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Ofício no 479/2020-GAB

PROJETO DE LEI N".........

OFÍCIO N" 479I2O2O.GAB.. DE 4 DE SETEMBRO DE 2020.

SÚnnUln: Autoriza o Executivo alterar as Leis n'12.64412017 -PPA 2018 12021

e n" 13.11t12020 -LDOl202l.

Londrina,4 de setembro de 2020.

Marcelo Belina Martins
PREFEITO DO ICIPIO

Texto do Projeto de Lei em anexo
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Ofício no 47 9 12020-G AB.

PROJETO DE LEI NO .........

SUMULA: Autoriza o Executivo alterar as Leis n" 12.64412017 - PPA 20181202L

e n' 13.1 1 112020 - LDO|202L.

A CAMARA MUNICIPAL DE
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU E EU, PREFEITO DO
MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1o As metas físicas e financeiras para o exercício de 2021

constantes do Anexo I desta lei, ficam automaticamente alteradas no Anexo V -

Demonstrativo dos Objetivos e Ações pertencente à Lei n" 12.64412017 - PPA

201812021e demais demonstrativos afins constantes da referida Lei.

Art.2" Anexo de Metas e Prioridades da Administração Municipal,

constante da Lei no 13.11112020 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO1202I,
passa a vigorar conforme o Anexo I desta Lei.

Art.3o O Anexo de Metas Anuais constante da Lei no 13.tI112020 -

Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO|2021, passa a vigorar conforme o Anexo II
desta Lei.

Art. 4o Esta Lei entraút em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Londrina,
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ANEXO I
Alterações no Anexo III - Metas e Prioridacles da Adminìstração Municipal -

Lei no i3.l I l/2020 -LDO12021e Anexo V - Demonstrativo clos Objetivos e Ações -
Lei no 12.64412017 - PPA 20LB|202I

ôrgão: | - cåmara Munic¡pal de Londrina

Programa: 0 - Operações Especiais

E¡xo: 3 - Democrat¡zação e Modern¡zação da Gestão Públlca

objetivo: Real¡zarasoperaçõesespecla¡s

nstrumento Bass: Artlgo 20, alfnea "d" da Portar¡a do MPOG no 42y99

846 2021 globãl 100.0 0,00 5,000,00 5.000,004 lýun¡clpio
Pagameñto de
indenizsçòes e

r€slhuícöss

¡ûdenizaçöés ê
roôllh¡lçð06 pagss

0.001

orgão: '1 - Cåmara l\4unicipal de Londrina

Prog¡ãma: 1 - Procedimentos

E¡xo: 3 - Democrat¡zação e Modernização da Gestão

Objetivo: Buscar a excelência nos serviços prestados pelo Poder Leglslativo

lnstrumento Base: Lel Orgân¡câ do Munioiplo de Londrlna- An. 13

823.0 4il,000,00 529000.00 983,000.00
Esìrqlurc 9

oquipamontos
readeqmdos

1.001 01 31 2021 uniclEdeI Municlpio
êskuiurâ fÍsica e

aqulslçåo de
€qulpanì€ntos o

nlateriais permanenles
- cMt

3t702m0,00 37,797,000,fr2.001 01 31 2021 global 100.0 0,00Mu¡iclpio
Manutençáo das

despesas ds cuslo¡o
c¡¡L

custsìo nraNldo

100.0 0,0( 3,196,000,00 3,1Fô,000,0(EncaEos nlanlidor 2,002 09 272 2021 slobal3 Municlplo

tsaganleDto oe
encarEos mnr ltativos

e penslonist6s

Orgåo: 2 - Chefia de Gaþinete

Programa: 2 - Apo¡o à Gestào Governamental

Elxo: 3 - Democratização e l\¡odernização da Gestão

obJetlvo: Aumentar a eflcácia da ação governamental nas ativldades de apoio administrat¡vo

nstrumento Base: Lei N4unicìpal 8'834/02

unidâdê 5.O 0,00 7.00Ù,00'1.005 04 2021Município
êquipanr€ntos o

moteriais perñanenles
- Chelis de Gabinete

Equlpailenlos
adqu¡ridosI
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ANEXO I
Alterações no Anexo III - Metas e Prioridades da Administração Municipal -

Lei nu 13.lIIl2020 - LDOl202l e Anexo V - Denronstrativo dos Objetivos e Ações -
Lei no 12.64412017 - PPA 201812021

9 I\¡uniclpio
lVanulençáo dns

dBspesas d€ cusl€io -
Chofia d6 Gabhoto

Custeio nìanlldo 2.003 04 122 2021 global 100.0 00t 5.3S000,0( 5,3t0000.tr

10 Municipio
d€sposas dê cust€io -

Divulgação lnslitucionE
cusloio mãnlldo 2.004 04 2021 global 100.0 00t 1,000,0( 2,000,0(

Orgão: 3 - Controladoria-Geral do l\¡unicfpio

Programa: 2 - Apoio à Gestão Governamental

Elxo: 3 - Democratizaçâo e Modernizaçäo da Gestão Pública

Objetlvo: Aumentar a eficácia da açao governamental nas at¡v¡dades de apo¡o adminislrat¡vo

lnstrumento Base: Lei Mun¡cipal 8.834i02

11 Munlclplo
equ¡pam€ntos g

matorlals pormansnlos
- conkoladoila-ceral

Equipamentos
adquk¡dos

1.006 04 12,1 2021 unldado f.0 0.0( 3040.00 3,0!0.0(

2.005 04 124 2021 global f00.0 000 5,48d000 00 ã.486,000,0012 l\4unicipio

¡uanur€nçao cas
despesas de qrsle¡o-
Conlroladoria-Gsral

Custeio manticlo

orgão: 4 - Procurador¡a-Geral do lvlunicípio

Progrâma: 2 - Apo¡o å Gestão Governamental

E¡xo: 3 - Democratização e lVodernização dã Gestão Pública

objelivo: Aumentar a ef¡cäcia da açäo governâmêntâl nas atividades de apoio adm¡nistrâtivo

nstrumento Base: Lel Municipal 8.834i02

02 a2 2D21 unidf,de 6.0 0,00 1.@0.@ 1,000.0013 Municfpio

Aqulsrçao (€
cqùip6menlos e

maleÍiais permanenles
Procuradoria-G€rãl

Equipamentos
adqukldos

1.007

2.006 02 62 glob6l 100,0 0,0c 1ù.0?t000,0t 1€,070,000.0c14 Municipio
Manut€nçåo d86

dêspesss de cústeio-
Proouradoira-Goral

Ôusloio maniido

7¡0.000,002.O07 04 122 2021 glob6l 100.0 0,0015 MunlclÞlo
Mailol€nçåo da

dêspssas de cuslolo
conegedoia-Ge¡ol

Cu6telo nìantldo
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ANEXO I
Alteraçöes no Anexo III - Metas e Prioridades da Adrninistração Municipal -

Lei no I3.IIll2020 -LDO|2021 e Anexo V - Demonsfativo dos Objetivos e Ações -
Lei no 12.64412017 - PPA 201812021

252 Mun¡c¡pio
oskutura tfslca o do

equìpaflenlos -

Eslruhrâ e
€qu¡pam6ntos
r€adequados

5.114 14 2021 global 100.0 6.ù00,00 0,00 6.000,00

l\4on¡clp¡o
Mánutençðo das

despesãs do cusl6io
PROCON

Aüv¡dados
mânlidâs

6.112 14 2021 global 100,0 220.!00.00 ?39000,@ 45?.000.tr

Orgão: 5- Secretar¡a Municipal de Governo

Programa: 2 - Apoio à Gestão Govemamental

Elxo: 3 - Democratização e Modern¡zaçäo da Gestão Públlca

obletlvo: Aumentat a elicàcia da açao governamental nas at¡v¡dades de apoio adminiskativo

lnstrumento Base; Lei l\4uniclpal 8.834i02

Munlc¡plo
eq(ìpomenlos o

maleriais permonenles
- Socr€lârla d0

Govomo

Eqùiprmenlog
adquiridos

1.008 04 122 2021 unldado 7.0 0tr 5,000,0( 5,000,0(16

122 2021 global 100.0 0,00 1.81&m0,00 1,Ðì8,000,m17 Municip¡o S€cr€laria d€ Gov€Ìno

Manutonç40 oaa
despesas de custeiô- Cusle¡o manlido 2.008 04

14.0@,00 0,00 14.000,@
Formeção e

quálificâção de
soN¡dorss nr!nicipols

Capdcltdçáo
reãllzedÊ

2.009 04 128 2021 Possoâs 1000.018 Municfpio

14 214 2D21 global 1 00.0 0,00 t?@0,@ !2,000.0019 Municlpio
SuÞv€nçåo social à
entldade SOVIDÀ

Subvençáo
concedlda

6,010

Orsão: 5- Secretar¡a Municipal de Governo

Programa: 25 - Londrina Mais l\4oradla

Elxo: 1 - Promoçäo Humana e Qualidade de Vida

Objet¡vo: Promover, produz¡r e comercializar unidades haþitaclonals e lotes urbanizados de interesse social

lnstrumentoBase: Art¡gos10el3daLe¡10.278/2007eart¡go1'daLeiMunicipaln01.008/1965

0,00 3æ0,@ 3.000,@442 2021 globÊl 100.0
Rocuperação

âmblental elêtlvâd¿ 5.0'11 1622 N4unlclplo
^ccuPsrèÿ¿v 

õ,r!ru,
deæÍenle de

reâloceção de lsm¡l¡as
€m unldad6s
habitacionois
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ANEXO I
Alterações no Anexo lll - Metas e Prioridades da Administração Municipal -

Lei no 13.l lI12020 - LDAl202l e Anexo V - Demonstrativo clos Objetivos e Ações -
Lei nu 12.64412017 - PPA 201812021

Orgão: 6 - Secretâr¡â Munic¡pal de Fazendâ

Programa: 0 - Operâções Éspec¡ais

E¡xo: 3 - Democratização e lvodernização da Gestão Pública

Objetivo: Realizar as operaçôes sspecials

lnstrumonto Base: Arligo 20, alfnea "d" da Portaria do MPOG no 42199

Municipio
Pagûmcnlos dc iuros e

amorl¡zaçäo da dlvida
¡nl€rna

Pagamènto
êfêlùado

0.002 2A 843 2021 globãl 100.0 000 45.530.000,00 45.530.000.00

35 N4iln¡cipio

restituições,

operaçôes csF¿clÐis
p16câtódos,

ind€nizações,

Operdçðes
Especlsis rnanlidas 0.004 846 2021 globâl 100.0 29.Ù00,00 37.75?.000,00 3?.701.000,m

Orgão: 6- Secretar¡a Munic¡pal d€ Fazenda

Programã: 2 - Apoio à Gestão Govenìamenlal

Eixo; 3 - Democrat¡zação e lVodernização da Gestáo Pública

Objet¡vq: Aun€ntar a ef¡các¡a da ação govErDanìental nas atividades de apoio administrativo

lnstrumsnto Baso: Lei Municipal 8.834/02

26 Municlpio

M¿nutcnç40 046
dêspesås de custeio -
Alividades Financekas

Cusloio ñantido 2.013 04 2021 global 1 00.0 0,00 x681.000,00 3,ôd1,0Q0.00

27 Municlpio

Aqursrçao oe
equipâmenlos e

mat6riais p€rmanonles
- Secreþria de

Equ¡pameItos
âdqu¡r¡dos

1.013 04 .129 2021 unidade 0,00 10,000,00 10,000,00

lvlun¡olpio
d6spesas @9l6io

do Tribulos ê dê

Atividad€s da
Socrota¡la do

Cuslsio manl¡do 2.O14 04 129 2021 globÐl 100.0 5,52!.ù00.00 21.153.000 00 2d.6t2.000,00

29 Munlclpio
Panicip¿ção no capital

de empresâs
munió¡pa¡s

Parl¡oipação
êxecubdâ

1.014 04 122 2021 globol 100.0 0,00 rù239.000,00 10.219.000,@

2,6t0,000 0c 2.680,000,0c
Pagêmênlos do

en@rgos, toilf¿s o
laxos

Pâgamenlo
ofoluado

2.015 04 '122 2021 global 'i00.0 0,0c30 Municfpio
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ANEXO I
Alterações no Anexo Ill - Metas e Prioridades da Administração Municipal -

Lei no 13.lIll2020 - LDOl202l e Anexo V - Demonstrativo clos Objetivos e Ações -
Lei no 12.64412017 - PPA 201812021

31 Munlciplo
g¡atuidado no

kanspone coletivo
Gratuiclsdo
concedide

2.016 04 122 2021 global 100.0 0,00 ô000.@0.00 6.000.000.ø

ffiW

247 Municfp¡o
Aporle par¿ cobenur¿

de déficitãluårial Apo¡le efeluado 2,111 09 272 2021 global 100.0 000 r.@0,00 1.000,@

Orgão: 6- Secr€laf¡a Munic¡pal de Fazendã

Programa: 9999 - Reserva de Conlingênc¡a

E¡xo: 3- Democrâlizeçåo e Moderì¡zaçäo da Gestão Pública

Objet¡vo: Realizâr â reseryâ de contingência

lnstrumento Base: Artigo 5" lll da Lei ComplementaÌ no 101/2000 (LRF)

36 Mun¡c¡pio
d€ do ReseNa

Consli[¡ida
s.001 s0 9SS 2021 global 100.0 ü.0c 3.000.000,0c 1,000,000.0c

Orgão: 7- Secretaria l\4un¡cipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia

Programa: 2 - Apoio à Gestão Governamental

Elxo: 3- Democratização e Modernização da Gestão Pública

Objetlvo: Aumentar a eficác¡a da ação governamenlal nas ativldades de apolo admlnistrativo

lnstrumenlo Base: Lei N/unicipal 8.834i02

Eqr¡ipamenlos
adquiridos

1.015 04 121 2021 1.0 0,00 3,000 0( 3,000,0(37 lvlunlc¡plo
equip6menlos e

malerlals permanenles
- Plan€jamento €

Orçamonto

2021 global 100.0 0,00 5.019.000.00 5.0r9,000,0038 Município

MAnUtOnç40 046
despesås de costclo-

Plans¡âm€nlo e
ùusle¡o manlido 2.018 04 121

126 2021 unldádê 5.0 0,00 761.000,00 761,000,0039 tu]Un¡clÞ¡o

MOdêInEAç¿O OA

hfraostuluro
tecnológica e de

tecnológlcas e de
lnraesuutura

equlpâmenlos
't.016 04
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ANEXO I
Alterações no Anexo III - Metas e Prioridades da Administração Municipal -

Leino l3.llIl2020 -LDOl202l e Anexo V - Demonstrativo dos Objetivos e Ações -
Lei no 12.64412017 - PPA 201812021

40 Ivlu¡iclpio

rvrailurcf¡Ýdq cils
dospê6a6 do cuç¡êlo

Tecnologla do
Custelo manl¡do 2.019 04 r26 2021 global 100.0 0,00 11.123.000,00 r,r..3,000,00

OrEâo: I - Secretaria l\4unicipal de Gestäo Púþllca

Proqrama: 2-Apo¡o à Gestâo Governamental

Elxo: 3 - Democratizaçåo e lVodernlzaçåo da Geståo Prlblica

Objetlvo: Aumentar a eficác¡a da ação governamental nas ativldades de apolo adm¡nlstrativo

nstrumqnto Basq: Lei N¡unicipal 8.€34i02

2021 unldadê 94.0 r0i.¡00.0c 56,000,0c r63.000,0c41 l\¡ùnicipiô

K€a0equaçao oa
ostru¡ura tls¡ca o de

equip3menlor -
Sec¡slaria d€ Goslão

Públ¡ca

EÂÍuturâ ê
equipamenlos
roadequados

1.O17 04 122

lmóv€is
dosaproprlados/ad

quir¡dos
1.018 04 122 2021 25.0 200,!00.( 0,0( 200.000,0t42 Munlclplo

Desapropriaçåo /
aqu¡s¡ção ds imóve¡s

0,00 12281.@0,N 12.28r.000.@Municipio
IVanul€nção das

d€spssas ds custoio -
Gestão Públicâ

Custeio mantido 2.020 04 122 2021 global 100.043

04 '122 2D21 global 100.0 0,m 1000,00 i0.000.0044 l\4unicfpio

tmptemenlaçao oo
ProgÉrÌa de

[,4od€ml2açâo da
Admllistraçåo

Prog16nìr
desenvôlvido

1.0 19

Orgão: I - Secretariâ ¡ilunicipal de Recursos Humanos

Programa: 2 - AÞo¡o à Gestáo Governamental

E¡xo: 3 - Dernocratlzação e Modern¡zação da Gestão Pública

oþJqllvor Aumentara efìcácia da ação govelnamental nas ativldades de apoio adm¡nlslrat¡vo

lnstrumento Base: Lel Municlpal 8.834/02

unldâde 1.0 1.000,00 x000,00 4,000.mEqulpamgnLos
adqulrldos

1.O27 04 2D2152 Munlcipio
equipãmentos e

mal€r¡ais pernìanonlss
- S€cfslar¡a do

Red16o6 Humanos

5,6 10,000,00glob6l 100.0 0,00 5,61O@0,00seNldores ced¡dos
pagos

2.021 04 122 202153 Municlpio

MAnUrcnçAO OAs
despesas de pessoal ä

dlsposlção ds oulrcs
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ANEXO I
Altelações no Anexo III - Metas e Prioriclacles da Administração Municipal -

Lei no I3.lIIl2020 - LDAnÙzl e Anexo V - Demonstrativo dos Objetivos e Ações -
Lei no 12.64412017 - PPA 201812021

54 Município
Manúlençào dss

despesas d€ cuslêio-
SMRH

Cuslelo mãniido 2.022 04 122 2021 0lobal 100.0 c54,000,0c r t.90&@0.0[ r2,862.000,0c

Municlpio
Obr¡g0çðes patroña¡s

com ¡nal¡vos s
panslon¡stas

Obr¡gâções
Palrona¡s manlida! 2-O23 0s 272 2021 global 100.0 0.0c 75.054.000,0t 75.054.000,ü

Orgão: 20 - Secretaria fulunicipal de Agrioullura e Abastecimento

Programa: 3 - Do Campo à Cidade

Elxo: 3 - Democratlzação e Modernizaçào da Gestão Pública

ObJetlvo: Dotar o melo rural de lnfraeskutura de apoio à produçâo rural

lnstrumento Base; Art¡gos 1o e20 da Lei Municlpal 5.608/93

1.0 u,0( 1,000 0( 1,000,0(56 Zona llural oquipanronlos f,ara
p¡estaçdo de serviços
de molomecånizÀçño
agr¡cola e rodovjário o

locaçäo do
¡rnplementos agr¡colas

Equipamentos
adqukidos

1-028 20 60s ùnldado

global 100.0 0,m É3æ0 00 33,000,0062 Municfpio

uusrero oa uxpdfrsu0
da prostaçáo do

señlços de
molomecanlzoçào

agrlcole e rodov¡årio e
locâçåo do

¡mplsmsñtos âgrlcolos

Setuiçôs
execulados

2.024 20 605 2021

orgão: 20 - Secretâr¡â l\lunicipal de AgricultuÞ e Abastec¡mento

Programa: 3- Do CarnÞo à Cidade

Elxo: 3 - Dernocratizaçåo e lvodernização da Gestão Pública

obj€tlvo: Melhorar a infraeslrutura viária (lral

lnstruBente Bas€: Art. 20, Xl da Lei Municipal 8834/2002

605 2021 global 100.0 531,ù0ù.00 ¡,000,0c 534,000.0czone Rurâl

A0€quâçao.
r€cupsraçào 6

consorvaçäo do
Eslrôdas ru¡als
roadequâdas

1.029 20

0,0( s¡&000,0( 0¡¿,000.0420 605 2021 globôl 100.063 MuôlcíPio

tsxpansao c
mênul€nção da

InfraestutuE viáriâ
il[âl

lnfraesÍulurâ
lrnplantada e

mânl¡dâ
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ANEXO I
Alterações no Anexo III - Metas e Priotidacles da Administração Municipal -

Lei no l3.l|ll2020 - LDOl202l e Anexo V - Demonstrativo dos Objetivos e Ações -
Lei no 12.64412017 - PPA 201812021

Orgão: 20 - Secretar¡a Municipal de Agricultura e Abastec¡mento

PÍograma: 3 - Do Campo à C¡dade

E¡xo: 3 - Democratização e Mod6rnizaçào da G€stão Pública

Obietivo: Pronìover a segurança alimentar e nutricional I o dlrBlto humano à alinrenlaçáo adequãda e saudável

lnstrumento Base: Art. 20 da Lei lVunicipal 1 1.296/201 1

Orgão: 20 - Secretâria f\|unicipal de Agricultura e Abâslecimento

Programa: 3 - Do Campo à Cidade

E¡xo: 3 - Democralização e Mociern¡zação da ceslåo P(rbl¡ca

Objot¡vo: Cr¡ar base de dados geograficos da área rural - Georeferenclamento Rutal

lnstrumonto Base: Art.20,Vlll da Le¡ [4unlcipal 8834i2002

5B Zone R!€l
,rrPrdrLdÿcu uu 5rù'u¡r¡i

de infon¡açóes
geográficas- slcLoN

RURAL

iislenla inìplanlad( 1.030 20 805 2021 global 100.0 0,00 ?,000,00 2,000,00

64 Munlcipio

tuatru(ençao oB
s¡sle[19 dè ilfonùâçöè!
geográfiøs - SIGLON

RURAL

S¡stema manlido 2,026 20 ö05 2021 global r00.0 0,00 5.000,00 5,000,00

Orgão: 20 - Secretada Municipal de Agricultura e Abastecimento

Programa: 3 - Do Canpo à C¡dade

Eixo: 3 - Democratização € lvodernização da Gestão Pública

Objet¡vo: Fortalecer e qual¡f¡car a agricultura fam¡l¡ar

lnstrumonto Base: Art. 45, lV da Lei Municipal 10637/2008

59 Mu¡iclpio
oquipam€nlos para

âç{ies lâcilrtâdoros do
âcesso do produlor
ruÉl âo consunridor

Equ¡pamentos
adqu¡ridos

1.031 20 605 2021 unldadê 1.0 0,00 3,000 00 3,000,00

100.0 9,000,00 t,000,000s Municlpio qrol¡ficdçåo dâ
Adri.rilrâ Fâmi¡iâr

ManuÍançao oo
fodålocimonlo o

Agricultura fôñillar
lodal€clda 2-O27 20 605 2021 slob:ìl

69 lÝlunlclplo
âlivldâdes do Fundo

lVunicipal de
D€s€nvolvinretrto Rural

Ativid¡dos
nânt¡dâs

2.O31 20 806 2021 global 100.0 2?,0!0.tr 0.00 ?7.000,00
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ANEXO I
Alterações no Anexo III - Metas e Prioridades cla Administração Municipal -

Lei no l3.Illl2020 - LDAl202l e Anexo V - Demonstrativo dos Objetivos e Ações -
Lei no 12.64412017 - PPA 201812021

60 Zonã Rural Equlpamootos
âdquk¡dos

1.032 20 605 2021 un¡dadg 2,O 0,0c 5,000,0c 5.000,0c

66 Municipio

rrer¡uFq s! dlusso
da populaçâo á

sêgutança 6limenlâr e
9€g0rança
ôlimêntâr

2,028 20 805 2021 global 1 00.0 Ù,00 1.09.m0,00 1.0s4.!00,00

Orgão: 20 - Secretarìa l\4unic¡pal de Agricultura e Abasteclmento

Programa: 3- Do Campo à Cidade

E¡xo: 3 - Democrallzação e Modern¡zaçäo da Gestäo Prlblica

Objetlvo: lmplantar a polltlca munlc¡pal de agrlcultura urbana e per¡urbana

lnstrumento Base: Artigo 2ô do Plano Direlor do Municlpio de Londr¡na

Munlclplo

,eilrvÝqe uE {ÿuE! lrq

segvrançá olimcnlar e
nulr¡cional e ol¡mlzÐçào
dos €gpeços uÈarlos

se9UfAnçF
alimenlar
pfomovido

2.029 20 60s global 't00.0 0.00 2.000.00 2,000.00

Orgåo: 20 - Sêcretar¡a tuun¡cipal de Agriculturâ € Abastêc¡mento

Programa: 3 - Do Campo à Cidad€

E¡xo: 3 - Democratização € lvodernização da Gestão PLiblica

Obj€tivo: Readequar e lvanter a Estrutura Adm¡n¡strativa da SMAA

lnstrumonto Base. Uonlerëncla Munlclpd de
Conferência lMunicipal de

Atrmêntar e Nutncronat, Ptano u¡retor, Le¡s tVìun¡c¡pa¡s EE34t2OO2,1O63f|ZOOA,
mento Rural, Audiéncias Públ¡cas

segufançâ
Desenvolvi

61 [¡uniclpio

Ampilaçao e len0vaça(

€quipanì€ntos da
SIVAA

Eskulurå e
equlpamsûlos
r¿adequados

1.033 20 605 2021 unidado 212,0 0,@ 33,000,00 33,000,00

ffi

68 Ivluniclpio
lVanutençáo das

clespesas de cusleio-
SMAA

Cusleio manlido 2.030 20 É05 2021 globol 100.0 0,00 8,608,000.00 8.698.000.00

Orgão: 21 - Secretaria Municlpal de Obras e Pavimentação

Programa: 4-Ampliação e Modernização da Infraestrutura Urbana

Eixo: 4 - lnfraestrutura, Mobilidade e ordenamento do Território

Objet¡vo: Realizar ações d€ ex€cução, manutenção e consoruação da malha viéria e da rede de drenagem de águas pluviais

Inslrumento Base: Plano D¡retor/Audiênclas Públicas do PPA

1.034 '15 4s1 2021 365000.0 ¡5,{3,000.00 r.03?.m0,00 {6.¡80.000,0070 [,1un¡clpio

EX€CUçAO
pavinrontação,

6sfállico
infrseslrululâ de

o9
recape
o

Pavinìenlação
lnfraestulura
êxêculâdos
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ANEXO I
Alterações no Anexo III - Metas e Prioridades cla Administração Municipal -

Lei no 13.Illl2020 -LDO|2021 e Anexo V - Demonstrativo dos Objetivos e Ações -
Lei no 12.64412017 - PPA 201812021

71 Municfpio
Execução de obrss ale

inlegração da nrslha
viária

Obros e
inslalaç6€s
oxoculadas

'1.035 15 J51 2021 unidade l.o 15.300.000,m 700000.00 r6.000.000.00

72 Municlpio

¡MOOSTnTZAçAO OA rrOta
ds v€iculos. nìáquinas

e equipámenlos

Ve¡culos ê
equlpam€nlos

adquiddos
1.036 451 2021 únidads 4.0 0.00 ?60.000,00 360,000,00

75 N¡unfcÞio

ß,ð¡¡uLÉ'¡FU u6 
'rurd

de v€¡tulos, máqulnas
o oquipa¡nontos

Seruiços mânlidos 2.O32 15 151 2021 globâl 10ù.0 0.0( 700000.0( i00,000,0(

7ê, Munlclplo
Conlralaçåo de

serviços - CINDEPAR
SsNlços

conlralados
2.033 15 451 2021 global 100.0 0,oc 100@0,0[ 100,000,0c

81 lvlun¡clp¡o
de áreas de inleresse

hislÖrico, cùll!,"! e
oaisaÕislico- FMDU

Projelos
g¡eculados 5,04 1 392 2021 uñidado 3.0 70,000,0c 0,fr 20,000,tr

[¡un¡clpio
Execuçáo dc proiclos

ds Regularizãçåo
Fundlária - FMOU

Projelos
execulados

5,042 482 2021 un¡dâds 3.0 70.ù000c 0,0c 70,000.0c

Munlcfpio

Execuçao oe pfojeros
de oriação de espÐços

p(¡blicos do lazsr o
ár€as v€rdes- FMoU

Projelos
execulqdos

1.043 1S 54r 2021 un¡dado 3.0 70.000,0c 0,0( 70,000.0c

84 Municipio
Êxoc!çáo do projêto6
de sane¿tnento ÿJäsiø

- FrltsBDs

P¡oJslos
oxscutados

1.044 17 512 2021 un¡dâdo 4.0 !.2¿t.000.0c 00c 2,247.000.0c

Orgão: 2l - Secretaria lvunicipal de Obras e

Programa: 4 - Ampliação e l\¡odernizaçáo da lnfraestrutura Urbana

E¡xo: 4 - lnfraestrutura, Mob¡lidada I ordenamento do Território

Objet¡vo: Realizar açôes de manutenção, ampl¡ação e mod€rnização d€ €spaços Þúbl¡cos do municlp¡o (praças, logradouros € centros esportivos)

lnstrumento Base: Plailo D¡r€tori Audiências Públ¡cas do PPA
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ANEXO I
Altelações no Anexo III - Metas e Prioridacies da Administração Municipal -

Lei no 13.),1112020 - LDO1202I e Anexo V - Demonstrativo dos Objetivos e Ações -
Lei no 12.64412017 - PPA 201812021

IVun¡cípio
mod€ilização d€
oquipam6nto6 o

espaços públlcos,
ceDlros €spol¡vos Ê

Espaços públ¡cos
criadôs

1.037 15 45t 2021 global 100.0 20.535.000,00 1.000,00 20.530.000,@

Orgão: 21 - Secretar¡a l\lt¡nic¡pal de Obras e Pavlmentação

Programa: 4 - Ampliação e Modernlzação dã lnfrâestrutura Urbana

Elxo: 4 - lnfraeslrutura, Mobllldade e Ordenamento do Terrllório

ObJetlvo: Realizar ações de modernlzaçáo dos processos ¡nternos

lnstrumento Base: Lel Munlclpal 8.834/02

Municipio
equipanrenlos para
mod€rnlzação dos
ôrô...qqô< ¡nlê/ñôq

Equipamênlos
adquhldos

1.038 15 451 2021 uñ¡d¿de 3056.0 0,00 010.000,00 910.000,00

451 2021 global 100.0 0,00 29d4e@0,00 20,4d0,000,ø77 Muñlclplo

Manutençao oos
desDesas de cusle¡o -
Sscretaria de Obras s

Custolo mantldo 2.O34 15

Orgão: 21 - SecreLar¡a lllunic¡pal ds Obras e Pav¡mêntação

Programa: 5- llum¡nação Pública lnteligente

E¡xo: 4- lnfraestrutura, lvob¡lid€de e Ordenâmento do Território

objetivo: Expand¡r a Rede de llunlinação Públicâ

nstrumênto Base: Plano D¡retor / Audiênciâs Públ¡cas do PPA

2021 kfi 75.0 t1,700.ù00,0c 0,0c 71.700,000,0c78 Municlpio
rcådequação dâ

êstrutura lfsica - Rodo
de llumlnaçåo Públlcã

Estrulura ar¡pllada
o readoquada 1.039 452

00( 434,000.0(Equlpamentos
adqukldos

1.040 452 2021 unidâde 18.0 4ø,000,0t79 Mun¡Dlpio
€strutura de

oqulpamonto6 -
lluñiñãcão Prlbl¡câ

Orgão: 21 - Secretaria Munlclpal de Obras e Pavimentação

Programa: 5 - lluminação Pública lnteligente

do Terr¡tórioE¡xo: 4-lnfraestrutura,

Objetivo: Conseryar Ê nrant€r a ilunrinaçao ptlblica

lnstrumento Base: Plano Dketor/Audiôncias Públ¡cas do PPA

I 00.0 J0,080,000.00 0,00 30,0Û0.000,002.035 15 452 2021 glob6l

Mânulençao dás
despesás de cusle¡o

Atividados de
lIrh ¡â¡å^ Þúhl¡.À

C!6teio nìáhl¡do80 Municlpio
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ANEXO I
Alterações no Anexo III - Metas e Prioridarles cla Adniinistração Municipal -

Lei no 13.11112020 -LDOl202l e Anexo V - Demonstrativo dos Objetivos e Ações -
Lei no 12.64412017 - PPA 201812021

Orgão: 22 - Secretãr¡â Nlunicipál de Educâção

Programa: 6 - Londrina Mais Educãção

E¡xo: 1 - Promoçâo Humana e Qualidade de Vida

Objet¡vo: Melhorar a qualidade da educaçâo básica em todas as etapas e modalidades

lnstrumonto Base: Plano Municipal de Educação- Metas 2. 7, 15, 16 e 20

B5 I\¡unicipio
informâlização do

Secr€taria fVu¡icipal

Equipâmeñtos e
sislenìas

adqukldos
5.045 12 122 2021 unldârle 0,00 9ô000,00 546.00û,ú

86 [¡uniôiplo

rvrd¡rureil9do uds
despssas d6 cuslÐio -
Administaçáo i S[¡E

Custeio mantido 6.036 12 122 2021 0lobâl 100,0 0.@ 17.880.000,00 r7.0ô4.000,00

91 Munlciplo dosposas
Eñsino

lVanut€nçào d¡s
do cuÊtglo -
Supeñor

Clstolo mantldo 2.040 12 364 2021 global 100.0 60,000,00 60.000,00

ffi

Orgão: 22 - Secretaria l\'lunicipal ds Educação

Programa: 6 - Londrina lVais Educação

E¡xo: 'l - Promoção Humana e Qualidade de Vida

Objetivo: Universalizar o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos e ampliar o ensino ¡nlegral com nrelhoriâ de qualidade

lnstrumonto Bass: Pleno IVunicipêl cle Educação - Metas 2 e 6

2021
un¡dode

13.0 û6ùN0,00 7¡0.000,@87 Municlpio

N€aoequaçao oa
osvuÌuro fls¡ca o cle

equ¡pêmenlos - Enslno
Esøla6

teadequadâs
5.046 12

26.993.ù00.00 173,408,000 00 200.401,000,0088 Müniclpio

Manut€nçao 0as
d€sp€sas d€ custeio -
En6lno Frndamental

Custo¡o mantido 6.037 12 361 ?021 global 100,0

100.o 150.000,@ 0.0c 150,000,00readoqúação
€strutura ffsica

da
edo

Escolas
roadêquadas

12 361 2021 globol96 N4unicip¡o

100.0 130.149.000.0t 0,0( r30, r¡9.000,0(6.044 12 361 2021 globsl97 Mu¡lcfpló

MAnUr€nçao oas
Despesas dô cust€io-
Enslno FuncJanrental -

FUNDEB

Custelo nrantldo
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ANEXO I
Alterações no Anexo III - Metas e Prioridades da Administração Municipal -

Lei tf L3.IlIl2020 - LDOl202l e Anexo V - Demonstrativo dos Objetivos e Ações -
Lei no 12.64412011- PPA 201812021

Orgão: 22 - Secretaria N'lunicipal de

Programa: 6- Londr¡na M¿is

E¡xo: 1 - Promoção Humana e Oualidade de V¡da

obj€t¡vo: Ampliar a jornada escolar do aluno do ensino fundamental de 4 para 5 horas diárias e estlmular o ensino ¡ntegrãl

lnstrumonto Base; Plano lvunicipal de Educação- Metas 2. 6 e 19

B9 Municiplo

B€AC€qUaç40 (0
ouriculo escolár e
reorganizeçáo do

P¡ojsto Polit¡co

Cutrfclrlo
reorganlado

8.038 12 36r 2021 globãl 100.0 0,00 r0,000,00 30.000,00

Orgão: 22 - Secretaria lvlunicipal de Educação

Programa: 6 - Londrina Mais Educaçâo

Elxo: 1 - Promoção Humana e Qualidade de Vida

Objet¡vo: Ampliar a ofena e melhorar a qual¡dade da educação ¡nfant¡l

lnslrumento Base: PlanoMun¡c¡pal de Educação-Meta 1

ø2 Munlcfplo
eskulura lls¡ca e
€qu¡paDìenl$ -

Escolas
readequadas

5.047 12 365 ã21 un¡dade
€scolar

12.0 2,258.000.0( 155,000,0( 2,¡13,000.0(

93 l\4uniclpio
IVanut€nção da6

d€sp€sas d€ custèio
Educaçâo lnfontll

Custêlo mant¡do 0.041 12 365 2121 slobal 100.0 3,92¡,000,0t 7Xt04,000,0t ¡7,4 r7.000,0(

98 Municlpio

Keaoequaçao oa
estruluÉ lís¡ca e de

equ¡panr€ntos -
Edu€ção lnfanll -

FUNDEB

EscolÉ6
rêâdequadas

5.049 12 365 2)21 global r00.0 17tÛ00,0c 0,0c 175,000.0c

99 I\4un¡rlp¡o
d€spssas d€ custgio

Educaçåô hfântll -
Cuslelo mânlldo 6.045 12 365 2)21 global 100.0 63.018.0!000 00c i3.048,000,0c

Orgâo: 22 - Secretarìa N4unicipal de Educação

Programai 6- Londr¡na l\4ais Educaçao

Elxo: 1 - Promoçào Humana e Oualidade de Vida

objetivo: Un¡versallzarparaapopulaçãoespecial,de4alTanos,oacessoàeducacaotáslcaeaoatendinrenloeducacionalespec¡al¡ädo

nstrumento Base: Plano lvlunlcipal dB Educação - Meta 4

cuote¡o núnr¡do 6.043 12 367 2.21 global 100.0 s.000,0c 4.3t?.000.tr ¿.3ir.000,tr95 Munlcfplo
Manut6¡çâo das

d€sposas do cu6telo
Educeção Especiâl
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ANEXO I
Alterações no Anexo III - Metas e Prioriclacles da Administração Municipal -

Lei no 13.11112020 - LDO|2021e Anexo V - Demonstrativo dos Objetivos e Ações -
Lei no 12.644/2017 - PPA 201812021

Orgão: 22 - Secretar¡a f\'lunicipal de Educâção

Plograma: 6 - Londrina Ma¡s Educaçäo

Eixo: 1 - Promoção Humana e Oualidade de V¡da

Objetivo: Ampliar a taxa lfquida de matrfculas e manter a Educaçâo de Jovens e Adultos

nstrumento Base: Plano lvunicipal de Educação - Metas 9 e 10

90 Municlpio
Manulcnçäo d6s

despesas de custeio
Ensino fVédio

Cusle¡o ñanlldo 6.03S 12 2021 globâl 100.0 I 1,000,00 0,0! 11.000,00

94 I\¡unicipio

rvrd¡ru'crçdo uds
dêspôsas d6 custoio
Educãçåo da JovÈns e

Custêio mântido 6,042 12 3õ6 2021 globêl 100.0 795.000,00 2228.ù0,00 3.ù21.000,00

Orgåo: 23 - Secretarla l\|unlc¡pal do Amblente

Programa: 7 - Londrina Mais Suslentável

E¡xo: 1 - Promoçåo Humana e Qualldade de Vida

Objetivo: Manter a Gestáo Anrblental Pública

lnstrumenlo Bass: Art¡go 20 do Rsg¡lìento lnterno Decrsto no 547/2002

100 lVun¡cfp¡o

Keâoequaçao oa
€sl¡ul!ra llsica e de

êquipanlenlos -
Secrelaria doAr¡blenle

Estrulura e
eq!ipanlenlos
leadequados

1.050 18 541 unidade 81.0 8r.000.00 0,00 8r.000,00

352,ù00,ü 11,053,ô00,00 11.405,000,00105 Mun¡clplo
I\,{ânutençáo das

d6spesas d€ custoio
SEIVA

Cust€io mantido 2,04ø 18 541 2021 slobal 100.0

Orgão: 23 - Secretada Nlunicipal do Ambiente

Programa: 7- Londrina l\¡a¡s Sustentável

Elxo: 1 - Promoçào Humana e Qualidade de Vlda

Objstlvo: Real¡zar o controle e plane¡amenlo amblental na prevenção e reparação de danÐs amÞlentals

lnstrumentoBase: Tóp¡co4,l2el6doltemdoPlanodeGoverno, SeçaollldoReglmenblnternoDecreton'547/2002,capltuloVlldo
Códlgo Amblental de Londrina

100.0 2ù.û00.0c ù.0c ?0,000.0clÿluniciplo
Aptimoránônto da
Geslão Ambientâl

Públicê

cestão Ambisntal
aprlnìorâda

2,047 18 541 zo21 global106
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ANI]XO i
Alterações no Anexo III - Metas e Pliolicladcs tla Administração Municipal -

Lei no I3.III12020 - LDO1202I e Anexo V - Demonstrativo dos Objetivos e Ações -
Lei no 12.64412017 - PPA 201812021

Orgão: 23 - Secretariâ N,lunic¡pal do Ambienle

Programa; 7 - Londrinâ Mâis Suslentável

E¡xo: 1 - Promoçåo Humana e Qualidade de Vida

Objetivo: Valorizar e rev¡tal¡zar os espâços llvres de uso púþl¡co municlpais

Bas€:
Capll.ulos I e lV do Cód¡go Ambiental de Londr¡na

102 Municfpio eq(iFámentos pgfâ
revilãlizaçåo dos

€spaços l¡vr€s d€ lso
hÍrhl¡.ô ñrni.iñil

Equipamentos
ddquhlrjos

1.052 1S 541 unidade 7.0 1?.ú00,00 0,00 17.000,00

108 l\¡u¡iôípio
I\,4ânure[çåo dos

espaços livres de uso
públ¡co municipal

Espaços m¿nlidos 2,049 18 54'l 2021 globãl 100.0 55.ù00,00 28.000,00 03.000,00

246 Muñlclplo
Fúndo

Prolsção aos
Aliv¡dades Atlvidades

manlidãs
2.110 18 541 2021 global 100.0

oÌgåo: 23 - Secretar¡a Nlunicipal do Anìbiente

Programa: 7 - Londr¡na Mais Sustentável

Eixo: 1 - Promoção Humana e Qual¡dade de Vida

Objet¡vo: Promôver â Educaçâo Anìbientol no ¡/unicípio de Londrina

nstrumêntoBase. Tóp¡coldoltemlveioAmbientedoPlanodeGoverno, Artigo9odoReg¡mentolnternoDecrelonoS4T|2OO2eArtigo25e
Capítulo Xl do Código Ambiental de Londrina

100.0 0,0t 10000,0f 10.000,0(109 Munlclpio
Ap¡i¡no¡enrenlo dDs

Prcjelos de Edu€çáo
Ambi€nEl - PEA

>ôjelos ambienlÐi!
aprimorados 2.050 18 541 2021 global

orEão: 23 - Secretâria l\lunicipal do Ambiente

Programa: 7 - Londrina lvlãis Sustentdvel

Elxo: 'l - Promoçâo Humana e Qualidade de Vida

Objetlvo: Desenvolver projetos para polit¡cas públicas de preseryaçào dos recursos natuRis

lnstrumento Base: Tóp¡co I do itern me¡o amblente do Plano de Governo

100.0 42€.000,00 960,000,00 r.{00.000,00Projolos
sxecutados

1.055 1B 541 2021 global110 [4uñ¡cipio
lnìplanlaçáo de

Projsros Anrbienrais

15.000,00 100,000,0c r95.UU0,0t2.051 16 541 2021 globâl 100.0111 N¡uùlcfplo

Manurcnçao oas
atividâde de åpoio â
prcj€los a¡rble¡tais

Ativldâdes
mantidês



17

IPRHËH$TLJRA M# hdIJNI*IPIffi MH ]L#NffiRINË[
ffiS'l'Anü lü$ FArffiAhlA

ANEXO I
Alterações no Anexo III - Metas e Prioridades da Adrrinistração Municipal -

Lei nu 13.11112020 - LDO|202I e Anexo V - Demonstrativo dos Objetivos e Ações -
Lei no 12.64412017 - PPA 201812021

Orgão: 24 - Secretâr¡a luunicipalde Cultura

Programa: 8- Londr¡nâ lvâis- Culiurâ paraTodos

E¡xo: 1 - Promoçáo Humana e Qualidade de Vida

Objet¡vo: Promover a presença da cultuta ê da arte na vlda colet¡va. na vlda da c¡dade como espaço de urbanldade e conv¡vênc¡a

lnstrumento Baso: Artigo 19 da Lei Mun¡c¡pal no 8.834/2002

Municlpio
os selores

públ¡co e privado ilas
ár€ãs de g6slðo

Parceriâs
prômovldês

8.052 13 392 2021 global 100.0 00c t,620.000,0c t.È30,000,tr

Municíplo
Dêsênvolvinlento de

cûcu¡los cultura¡s
Ckcu¡tos

desenvolvidos
6.053 '13 392 2021 glôbål f00.0 0,00 30.000,0c 30.000,0u

0,00 2,000,000 0c 2.000,000,0cNluniclplo
Ativldades do

Programa Mrnlclpal
lñcenllvo à Cultura

Al¡vid¿des
manl¡das

6.0s6 2021 global 100.0

Projêbs êfetuâdos 't.115 39r 2021 global 100.0 00c 1SO000,0c 190.000,fi245 Municlpio
Desenvolvlmenlo de

A9öss ds Pr€s€r!ação
culturãl

3,000.0(250 [¡ùnlclpio
lncêntivo

a9õcs ¿o Fundo Atlvldsde6
mânlidôs

2021 globôl r00.0 00t 3.000 0(

OrEão: 24 - Secretaria tlluniclpâl de Cultura

ProErama: 8 - Londrinâ Mâ¡s - Cultura pära Todos

Eixo: 1 - Promoção Humana e Qualidade de V¡da

Objetlvo: Consolidar e manter os servlços e açóes da Sécretarla Municlpal de Cultura

lnstrumente Base: Artigo 19 da Lei Municipal no 8.834/2002

2021 unidade 12.O 0,00 12tm0,00 r?0.000,00Municipio

Keaoequaçao a

nrcdomlzaçâo da
eslrutum lisica e de

equipamênlos -
sa.ralãriã da Crilirrã

Estrutura o
êqu¡pâmenlos
rÊadequãdos

5.058 392114

ù.910.000,0c 6.9 rô.000,trglobol 100.0 0,00

rvðíìuretrçdo ous
despesas de cusleio
Sêcr€taria d€ 6ultura

custelo mântldo 6.055 13118 l\¡unlclplo



18

PHjHËHfrTURA ü# hdI"¡NIüIPIffi MH LüNIMRIhJA
HffiTAMü *# FARAhIA

ANEXO I
Alterações no Anexo III - Metas e Priolidacles da Administraçâo Municipal -

Lei tro 13.11112020 -LDO|2021 e Anexo V - Demonstrativo dos Objetivos e Ações -
Lei no 12.64412017 - PPA 201812021

Orgão: 25 - Secretaria l\'lunicipal de Assistência Social

Programa: I - Londrina Ma¡s Assistêncla Social

E¡xo: 1 - Promoção Humana g de Vida

Objetivo: Gerênclar a polÍtica de ass¡stèncla social, exercendo a coordenação do SUAS

hrstffitoB;;-fm D€cenal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Conferência de Assislénc¡a Soclal 2015 e Plano Mun¡c¡pal de

Assisténcia Social

Orgão: 25 - Secretariâ fuun¡cipêl de Ass¡slênc¡a Sociâl

Programa: 9 - Londrina Mais Assistência Social

Eixo: 1 - Promoção Humana e Qualidade de Vida

objot¡vo: Ampliar, qual¡f¡car e manler os seru¡ços. programas e projetos da Polft¡câ de Asslstència Social

lnstrumentoBase: PlanoDecenaldosD¡reilosdaCriançaedoAdolescenle,ConÍerênciadeAssistënciaSocial20lSePlanolVunicipalde
Assistênc¡a Social

127 [4unicfpio
ampllaçåo ds €stutum

llslca e de
pfuriñâhpnl6q - ÞSR

Eßkulurâ e
equ¡pamenlos

viabil¡zados
5.003 OB 2021 unidade 2009.0 111,000.@ 6,000,0c 1 17.000,00

128 t!,lunlcÍplô
ampliaçào ds €strutuÉ

llslca e do
ô^'d^âm.-ñr^c - ÞAÊ

Eslrulurd ê
equ¡pÐmenlos

vlâbil¡zâdos
5.064 08 244 zo21 unidåde 503.0 s8.ù00.0c 6.000,0c 94,000,0c

132 Muñlclplo
Manuts¡çâo dãs

do6po6as do qrslÞlo
PSB

Cu6tolo manlldo 6.061 08 244 2021 global 1 00.0 2.32G,000.0c 11.8e,000,0c 1¡.19Q.000,q

N4unlcipio
Il{anut€nçáo da

dêspesa ds custeio
PSE

Custeio manlido 6.062 08 244 2021 global 100.0 3,87?,000,0[ I 1,705,000,0( r5,57¡,000.0(

Orgão: 25 - Secretaria Mun¡ci¡ral de Ass¡slènc¡a Sociâl

Progrâmâ: I - Londrina Ma¡s Assislênc¡a Social

E¡xo: l - Promoção Humana e Qualidade de Vidâ

Objelivo: Ampl¡ar e aprimorar a proteção sociâl oferlâdâ pela Política de Assistência Sociål

lnsttumêntoBâse: PlanoDecenaldosDirsitosdaCriânçâedoAdolescente,ConferênciadeAss¡stênciaSocial20lSePlanolVunicipâlde
Asslstênciâ Social

12.000,00€qu¡pamsntos paG a
qeslào do Cad6sko

Equlpamentos
adquir¡dos

5,065 08 2021 unldads 12.O 11.000,00 1.000,0012S Mûnlcfplo

1 00.o 1.000,00 9.021.m0,00 9.0?2.000,00Municfpio
anìpliação dos

Bênâlicios dâ Pol¡liEâ
dâ À..icr¿ñ.iá Sôrìâl

Esnsflcios
mantidos

6.064 08 global135



19

PffiIHFHüTU,RA mm WUhllni:plm mffi ihmNimffiIf,,lÅ
Ë$TAüt üü HAffinrr¡n

ANEXO I
Alterações no Anexo IIi - Metas e Prioridades da Administração Municipal -

Lei no L3.11112020 - LDO|202I e Anexo V - Demonstrativo dos Objetivos e Ações -
Lei no 12.64412017 - PPA 201812021

120 Municfpio

v¡dvnzdÝóu uE
€strulura flsica e d€

equlpam€ntoE - Örgác
gestor da Politlca cle

Ass¡slència Social

Eslnfura e
€qu¡pam€nlos

vlâbil¡zados
5.059 08 244 2021 unldade 20,0 0.tr 7,000,0[ 7.000,0(

121 Il¡uniclp¡o

MAnUr€nçao oas
d€sp€sas d€ cuslsio.
Gostão da Polltlca de

Assisténciã Sùclãl

Custeio mãnl¡do 6.057 08 244 2021 globÐl 1 00.0 0,0c 30145m0,0c 30.145.000,tr

130 Munioíplo eslrulura llslca e
equlpanentos para a

GêqtãôdôStlAS

Estülùra
equ¡pamenlos

v¡abilizados
5.066 08 214 2021 uñ¡dâde 14.0 5ûù00.0c 1.000,0c 56.000.0c

134 Munlcfplo
Manutstçâo das

Atlvtdados dê Gé61åo
do STJAS

Al¡vidãdes
nìanl¡das

6.063 08 244 2021 globål 100.0 ü.000.0c 0,0c 44.000.0c

Orgão: 25 - S€cretaria Mu¡r¡cipal de Ass¡slènc¡a Social

Programa: I - Londrinâ Ma¡s Assistêr1ciâ Social

Eíxo: 1 - Promoção Hunranâ e Quâlidade de Vida

objet¡vo: Apr¡morar a democratização da Pol¡l¡ca de Assislênc¡a Social

nstrumentoBâse. PlânoDecenâldosDire¡losdaCr¡ânçaedoAdolescente,Conlerènc¡adeAss¡stèncraSoclal20lSePlsnqMunrOpalde
Assistênc¡a Social

244 2021 uhldadê I 3.0 2,000,tr 1,000,0[ 3,000,0(126 Municlpio
equ¡pamenlos e

gstruluÉ fls¡€ para
funcionanreDlo do

CNIAS

Eslrulurâ e
equlÞanìBnlos

vlabill?âdos
5.062 08

61000,@ r09.000,@131 I\¡un¡clplo
do controlE social o à

participação ra geslão
da polltlca públlca cl6

Ass¡sténciå Soclâl

Partlcipaçáo
aumentâda

6.080 08 244 2021 global 100.0 &r.ú00,0(

orgãoi 25 - Secretar¡a Municipal de Assistència Social

Programã; l0 - Londfina Mais Cidadanla para CrianÇas e Adolescentes

Eixo: 1 - Promoçâo Humana e Qualidade de Vidâ

Objetivo: Fortalecer as institu¡çoes e os operadores do SistBnra de Garantiâ de Direitos afetos à esfèra municipal

lnstrumento Base: Plarìo Dscefial dos D¡reitos da Criança e do Adolescent€
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ANEXO I
Altelações no Anexo III - Metas e Prioridades da Administração Municipal -

Lei no 13.IIll2020 - LDO1202I e Anexo V - Demonstrativo dos Objetivos e Ações -
Lei no 12.64412017 - PPA 201812021

122 Munic¡pio
eslrulurâ fis¡ca c

squipanr€nlos para
fodâlecinronlo dos

ôÀ^<ôlhñ. T,ilôlÂ.âê

Eslrulura e
equipanìenlos

viãbilizãdos
5.080 14 243 m21 unldads 52,O 00( 6t,000,00 51,000.d

global 100,0 000 2637,000,00 2.öt7.000,00I\¡un¡cfplo Custeio manlido 6.058 14 243 2n21

9.00000 5.00Ò.00 14,ù00,00124 Município
estrulurå lfsica e

€quipamêntos pa¡a
fonalecimè[to do
CMDCA e rede de

Esrulurâ è
equlpamenlos

v¡abil¡zados
5.ù61 14 243 n21 ùnldâde 28,0

243 ì021 globol 100.0 70s,ù00.00 8,000 00 77l,040.04125 Munlciplo
implemeñtação då

polflica de alendimenio
à cilatrça € ao
edolcscont6

Polftica
implsmsntada

6.059 14

Orgåo; 26 - Sêcrstaria fuun¡cipal de Polilicâs parâ âs Mulhêres

Programa; 1'1 - Londr¡na Ma¡s lgueldâde e Autonomia para as Mulheres

Eixo: 1 - Promoçäo Humana e Quêlidade de Vidâ

Objetivo: Manter a ges€o das polÍticâs públicas para as mulheres

nstrumento Base: Relatório da Vlll Conferênciâ Municipal de Políl¡cas para as lVulheres

103m0.00 10x.000,me6trulura ede
€qulpam€ntos

S€crBtada d€

EêkuluÉ c
equipamentos
rEad€qilados

5.0G7 l4 122 2ù21 unidâde 62.O 0,00Municlpio

14 2021 global 100,0 0,00 5,2r4,000 00 5.214,000,00140 Nlunic¡pio

pâ¡a as Mulher€s

Manut0¡1çao oas
dêspesås de cusle¡o- Cusleio manl¡do 6,065

orgão: 26 - Secretaria f\'lun¡cipal de Pollticas para as Mulheres

Programa: 11 - Londrirra Mais e Autonomia para as Mulheres

1 - Promoçâo Humana e Qualidade de Vida

Objetivo: Fortalecer as polít¡cas de pronoção da autonomia econômica das mulheres e de enfrentamento à v¡olència

lnstrumentoBase: Relatór¡odaVlllconferêncialvlunicipaldePoliticasparaasMulheres
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ANEXO I
Alterações no Anexo III - Metas e Prioriclacles da Administraçäo Municipal -

Lei no 13.11112020 - LDO|2021 e Anexo V - Demonstrativo dos Objetivos e Ações -
Lei no 12.64412017 - PPA 201812021

141 Ivluniclpio

Manulençao o6s açoes
de enfÍenlañe¡lo e

pr€v€nção da violånciã
Ações manlidas 6.066 14 422 2)21 global 1 00.0 ¡,000,00 r6,@0,00 19.000,00

Orgão: 27 - Secretariä Nlunicipal dg ldoso

Programa:12-PromoçãoeArtlculaçãoparaaConsolldaçãodosDireilosdaPessoaldosa

Elxo: I - Promoçào Humana e Qualldade de Vlda

Obj€tlvo: Qualificar, mänter e estruturar programas, serv¡ços e projelos da Secretarla Mun¡c¡pal do ldoso

¡nstrumento Base: Artlgo 1o da Lei Munlclpal n'7.995/1999

E6trutura e
equipâmenlos
rèedequâdÒs

1.071 t4 241 2)21 unidâdè 33.0 0,00 {.000,0c 4.0ù0,ù0142 Municipio
est.utlra lls¡ca e do

equipânrentos -
secrêtâtiå do ldoso

2,326,000.0c
Manut€nçåo das

dosposas do custêlo
secrelaris do ldoso

Custolo mantldo 2.067 14 241 2)21 global 100.0 0,00 2,826,000.0c143 lVunlclplo

do ldosoorgão: 27 - Secretaria

dos D¡r€¡tos da P€ssoe ldosaPrograma: 12 - Promoção e a

E¡xo: 1 - Promoçâo Humanâ e Qualidade de Vida

Objêt¡vo: Desenvolver ações que promovam o envelhec¡menlo alivo, a vâlor¡zâção da pessoa idosa, a defesâ e â promoçöo de seus direitos

lnstrumênto Base: Vlll conferênc¡a Municipel do ldoso

211 û21 global 100.0 115,ù0000 4,000,00 41S,000,00145 Municlpio
equipâmeñlos e

¡Þâleri¿is pemrånenles
s implantaqão ds novol

projeros - FIVDI

ôutos Produlos 1.073 14

37ô0C0,00 ¡ô7.000.@2.068 14 241 2021 globâl 100.0 rs1.ù00.00146 I\¡uniclpio
seruiços que
promovam â

sociali:açã0, previnanì
é inslituc¡onalizaçåo o

isol6mento soclol -
FI\{DI

SoNiços
lmplânla(los

5,?55.000,00v6gas 232.O 2.000,00 529@0,@2.069 14 241 2021147 [4unicípiô
Anrpliação e

ñ6nutençio de vâ0â5
ILPIS- FMDI

Vagas manlidãs e
ampl¡adas
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ANEXO I
Alterações no Anexo III - Metas e Prioriclacles cla Administração Municipal -

Lei no 1,3.11112020 - LDOl202l e Anexo V - Demonsh'ativo dos Objetivos e Ações -
Lei no 12.64412017 - PPA 201812021

Orgão: 28 - Secretâriâ N'lunicipal de Defesa Social

Programa: 13 - Londr¡rìa Mâ¡s Segura

E¡xo: I - Promoção Humana e Qual¡dade de Vida

Obj€t¡vo: Desenvolver as Allv¡dades do Tlro de Guerra e da Junta do Allstamenlo Mllllar

lnslrumento Base: Artlgo 11 da Lei Federal no 4375/1964

MA Munlcipio

Mðnurcnçao oas
desp€sas de cusl€¡o-
Tlio de Gueir'a e Junl6

Militar

Cuslelo maillido 2.O70 05 153 2021 g!obat 100.0 00( 10ô000,0( 196.000.d

Orgão: 28 - Secretaria Mun¡clpal de Defesa Soclal

Programa:'13 - Londrina Mais Segura

Elxo: 1 - Promoção Humana e Qualidade de Vida

Objetivo: Promover a proteção de bens e serviços do Municfplo

lnslrumento Base: Artlgo 1o da Lei Municlpal no 10.77412009

149 [4unlclplo

ñ€ao€quaçao cð
€strliura ffsica 6 da

equlpamontoÊ -
Secrêtaila de 0efesa

EsruluE €
oqulpamgntos
readequados

1.074 06 18f Ì021 unldade 40.0 0,0c ?cw0.q 39.400,fr

150 lVunlclplo
lVanut€nção das

d€spesas d6 custoio
Dafe6d Soclâl

Custolo manlido 2.071 06 'tg1 2021 gtobal 100.0 28.000,0c 19.Ð56000,0[ 19,!¡2,000,tr

Orgão: 29 - Secretaria lllunicipal do Trabâlho, Emprego e Renda - SMTER

Pfograma: '14 - ProýamaÍßbalho, Emprego e Renda de Londrina

E¡xo: 2-DesenvolvimentoEconòmico

Objetivo: Fomentar a empregabilidade, por melo da utlllzação dos sistemas de lntermedlação de mão de obra

n6lrumento Base: Artigo 1o dâ Lei Municipal n" 11.455 de 2011212011

15'1 N¡rniclp¡o
oquipamentos pêrÊ
apeleiçoamenlo e

€xpansåo das
âlividâdês dô SINE

Equlpanentos
adqukldos

1.075 11 2021 un¡dade 50.0 00c 3.æ0.0t 3.000.tr

Orgão: 29 - Secretaria l\'lun¡cipal do Trabalho, Emprego e Renda - SMTER

Programa: 14 - Programa Trabalho, Emprego e Renda de Londrlna

Eixo: 2-Desenvolv¡mentoEconômlco

Objet¡vo: Manter e aperfeiçoar as polll¡cas de trabalho empr€go e renda

lnslrumento Base: Artigo 10 da L€i Munìcipal n0 1 1.455 dþ 201 12120 1 1

0,04 t.5?d@0,00 r.525.000,NSistemå
Nacionol do
ãtividades Al¡v¡dâdes

manlldes
2.072 11 334 2021 globsl 100.0154 MuIiôfpiô
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ANEXO I
Alterações no Anexo III - Metas e Prioridacles cla Administração Municipal -

Lei no 13.11112020 -LDO|2021 e Anexo V - Demonstrativo dos Objetivos e Ações -
Lei no 12.64412017 - PPA 201812021

251 Municfpio
Manulcnçäo das

aliv¡dadæ do Fundo do
Traba¡ho / SINE

Alìv¡dados
mânlidâs

2.114 11 334 2021 global 100.0 0,00 26.000,00 !ü.000,00

Orgão: 40 - Adm¡nlstração dos Cemltérlos e Seruiços Funerár¡os de Londr¡na - ACESF

Programa: 0 - Operações Espec¡als

Elxo: 3 - Democrat¡zaçäo e Modernlzação da Geståo Públlca

ObJstlvo: Real¡zar as operaçoes especlals

nstrumento Base: Art¡go 20, alfnea "d" da Portar¡a do MPOG no 42199

3,000,0c165 Municipio
Pag¿nronto dos

Encargos do Dívidô
Pribllcã lnt€rna

Pagamenlo
efeluado

0.005 843 globâl 100.0 0,0c 3.00ù,0c

0.006 28 846 global 1 00.0 32,000.tr 441.000.0[ {73,000,0('166 Muñlcfplo

FAgAmBnro oas
opÉ¡açöes €specia¡s-

proÊãlórlos,
indenlzâçöes.

Raslilricò€s e PASEP

Pagamenlo
o16luado

Orgão: 40 - Adm¡n¡stração dos Cenritérios B Sery¡ços Funerários d€ Londrina - ACESF

Programa: 15 - Promoção da Dignidade e Qualidade nos Serviços Funorários

E¡xo: 4 - lnfraestrutura, Mob¡lidsde e Ordenamenl.o do Terrilór¡o

Obj€tivo: Msnter seruiços funerários de qual¡dâde à disposiçâo da populaçéo

lnstrumento Base: Artigo 20 dâ Lei Municipal î" 2.837 de O1h2l77

66.0 0,00 6000,00 ô,000,00Municfpio
^ÞdqÞvudlcu 

ud
€struturá flsica o cle

equlparnentos - ACESF

EslnilüB e

êqu¡par¡ênlos
rèadequados

'l.078 01 2021 uûidadê

t,000.0c1.079 04 122 2021 500.0 0,0c €.000,0c156 Municfpio
Roalização dB roforma

enl capela6
Cap€las

rêforñâdãs

0,00 3ù5.000,N1.080 04 2021 3500.0N4unlclpio
construção / reform6

da sede âdminisfaliva Ssdo conslru¡da /
reformäda

2000.0 0.00 3,000,00 3,000,001.081 04 122 2021 uoldade158 Murlclplo
Conslruç¡o e refornra

d€ ja2¡gos

Jaz¡gos
ønÊt[ldo6 /
telormados
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ANEXO I
Alterações no Anexo III - Metas e Prioridades da Administração Municipal -

Lei tro 13.11112020 - LDOl202l e Anexo V - DemonsÍativo dos Objetivos e Ações -
Lei no 12.64412017 - PPA 201812021

N¡un¡clpio
lVanutonçáo do6

Serviços Fune¡ários
Serviços nìanlido5 2.O73 04 122 2021 global 100.0 2.{O1.1100.00 9./t1000,@ 12.1 17.000.00

164 Municip¡o
Aq0¡sição de produlos

lunerát¡os pärÐ Prcdulos
âdqukidos

1.086 23 692 globãl r00.0 0,00 1.000.000,tr1.000m0,m

Orgão: 40 - Administração dos Cem¡térlos e Serviços Funerár¡os de Londr¡na - ACESF

Programa: 15 - Promoçåo da D¡gn¡dade e Qualidade nos Serviços Funerários

Elxo: 4 - lnfraestrutura, Mob¡lidade e Ordenamento do Terr¡tór¡o

Objetlvo: Realizar a expansão e aprimoramento dos seruiços funeráfios

lnstrumento Base; Artigo 20 da Lei Municipal n" 2,837 de O1h2l77

N4unlciplo
Consuução de capelas Capel6s

conslruldas
1.082 04 122 to21 700.0 ù,00 3U2,00ù,00 J02.000.00

160 Mu¡iclpio
R€adsquação de

€quipanentos parâ os
æmilédos

Equ¡pâmenlos
adquhidos

1.083 0.r 2021 iln¡dâde 36.0 150,000,00 0,ô0 r50,000,00

2021 globál r00.0 156.000 0c 0,0c 15ô.000,ü161 À¡unlclpio
Roadoquaçåo flslca

dos cernilénos
Cenrllérlos

readequados
'1.084 04 122

Cromalór¡o
conskuido

1.085 04 122 2021 1500.0 t.0t 1,000 0( 1,000,0(162 Munlclplo
Conctruçáo de

crenral0rìo

Orgåo: 40 - Administraçào dos Cernitérios e Serulços Funerários de Londrina - ACESF

Programa: 9999 - Reserya de contingênc¡a

e lVodernlzaçäo da Gestão PúblicaElxo:

Objetlvo: Realizar a reserva de contingência

Instrumento Base: Artigo 50 lll da Lei Complementar no 101/2000 (LRF)

100.0 0,00 50,000,00 50.000,04RùseNa
Constitulda

9.002 2021 globâl167 MuDlclÞlo
ôonstiluiçåo da

Co¡l ngéncia
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ANEXO I
Alterações no Anexo III - Metas e Prioridacles da Administração Municipal -

Lei no 13.11112020 -LDO1202I e Anexo V - Demonstrativo dos Objetivos e Ações -
Lei no 12.64412017 - PPA 201812021

Orgão: 41 - Aularquia Mun¡cipal de Sâúde

Programa: 0 - Operaçóes Espec¡aig

Eixo: 3 - Democrat¡zação e Modernização da ceslåo Pública

Objetivo: Real¡zarasoperações especlãls

lnstrumento Bass: Artigo 2ô, alfnea "d" da Portaria do N/POG no 4299

168 Muñiclpio

Fagaman¡o oe
precatôr¡os s

requisitór1os do TJ ê
TRT

Pagamsnto
efetuodo

0.007 846 global 100,0 0.0c ü.@0,0( d4,000,(

Orgão: 42 - Fundo Mun¡cipal de Saúde de Londr¡na

Programa: 0 - Operações Espec¡ais

Elxo: 3 - Democratlzaçào e lvodernlzaçào da Gestão Prlbllca

Objetivo: Realizar as operações espec¡ais

nstrumento Base: Artlgo 2o, atlnea "d" da Polar¡å do MPOG no 42199

'181 Munlclplo
Paoanronto de
hìdonlzaçõ06 o

r?slikriçðes

Pagamenlo
€toluado

0.008 846 2021 global '100.0 13,000,0c ¡5@0,0t 08.000,0(

Orgåo: 42 - Fundo Munic¡pal de Sâúde de Londr¡na

Programa: 16 - Londr¡na Mais Saúdo

Eixo: 'l - Promoção Humana e Quâlidade de V¡da

Objet¡vo: Aprimorar o acesso à atenção ¡nlegral à saúde fortalecendo ss redes sssislenciais

lnsfrumonloBase: PlanoMun¡c¡paldesairdè2018-zo21iÇonfefénc¡eMun¡c¡peldesaude20l5,dãMulheredoldoso,Planouecenâldâ
Cr¡ânça e do Adolescente, Plano de Governo 2017-2020 e Audiências Públ¡cas doPPA20'18-2021

169 [/unicfpio Pessoal à D¡sposlçåo
d€ Outros Orgão e

D€sp€sãs

Atividádes
mantidâs

2,074 04 122 2021 globål 100.0 0,0t 4,656,000,0( 1,656,000.0(

12¡,000.00 3fr32ô@0.00 35.d55,000,00170 I\¡uf,iclpio

Manutençao oE5

ativldðdes da
Coordenaçåo

Admlnl6tratlva do
Fundo Municipêl de

Alividades
nEnlldas

6.075 10 122 2021 global i00.o

2021 unldâde 2.O 2,¡4,000.00 1.000,00 2.4{5,000,00171 Municíplo
Constrúçåo do

un¡dados de seft¡ços
prdp¡ios d€ saúds

Un¡dades
conslruidos e

equipades
5.087 '10 301
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ANEXO I
Altelações no Anexo III - Metas e Prioridades da Administração Municipal -

Lei no I3.ILI/2020 - LDO1202I e Auexo V - Demonstrativo dos Objetivos e Ações -
Lei no 12.64412017 - PPA 201812021

172 I\¡uniclpio
^ccuPUfdvao, 

rcrorra
cont ad€quação e/ou

ampliação cie unidâds!
de serviços própños cl€

saúd€

LJnidades de soúd(
rsadoquadas 5.088 10 301 unidade 3.0 1,165,Ò0ù.0t 0,00 ¡,r65.000,m

173 lúunicfpio

x€40€quaç40 (a
esltuturâ de

equip¿menlos e
mat€rial psmanenlg -

ESKUIUÉ E

equ¡pamenlos
r€adoquados

5.089 10 301 2021 unidade 491.0 1.070.ú00,0( 0,0( 1.079.000.0(

Município

¡v,d,,u'er9du ud5
allv¡dádos da Ateôçào

BásiÉ d€ Saúde
Atividades
manlidas

6.076 301 qlobal 1 00.0 26.555.000,U 124.270.00ù,0i 150.825.0U0,0(

175 Munlcíplo
apriiloranr€nro da

Pollll€ doA66l$ôncla
Fârmâcéutica

Al¡v¡dodes
manl¡das

6.077 10 303 2021 global 100.0 7.197.000.0c 1.185N0,0t 8,¡82.000,ü

177 lvlunlclp¡o
lVanùt€nçâo das

atividad€s da lVédla 6
Altâ Complexld6de

Atividâdês
manlld¿s

6.07S 10 302 zo21 global r00,0 95,0r0,000,0c 115,239000,0C 4ù0,!40,000.0c

178 N4uûicfpio
Manutençåo das

âlividãdes do SAMU
At¡v¡dades
manl¡dãs

6.080 10 302 2021 globâl 100.0 1r.317.000 0c 1$?Ùa000,0[ 30,5¡0.000,0(

170 M(nlcfpio
Manillençäo das

at¡v¡dadesda Vigilânci¿
Sen¡láda

Alivldadss
manlldas

6.081 10 304 2021 global 100.0 t,Á65,000.tr 8,171,000.0( 9,016,00q,0(

¡.2?4.t00 0( r2.40000.00 1û,754.000.00'180 Munìciplo
atividad€s d¿ Atividados

manl¡das
6.082 10 olobal 100.0

963.00U00 963.U00,00Alividâdes
mantidas

6.083 10 301 2021 globôl 100.0 0.001ø2 Munlclplo
Manulsnção das

Alvldades Munlcipols
Aillidrogas - RÉMAD
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ANEXO I
Alterações no Anexo III - Metas e Prioriclacles da Administração Municipal -

Lei no 13.11112020 - LDOl202l e Anexo V - Demonstrativo dos Objetivos e Ações -
Lei no 12.64412017 - PPA 201812021

orqão: 43 - CMPSN4L - Plano de Assistència à Saúde

Programa: 17 - Programa de Segur¡dacl€ Social do Seruidor Municipal de Londrina

E¡xo: 3 - Democratização o l\.4odêrnizâção da Gestão Pública

Obj€tivo: Garantir assistênc¡a ê SAúde dos Serv¡dores, optantes do plsno d€ sAude, seuS dependentes e atender os serurõolþs em acrdenle oe traDalnO no Munlclplo

Instrumento Base: Le¡ n' 1 1.348 de 25 de outubro de 201 1

Orgão: 42 - Fundo l\runicipal de Saúde de Londrina

Programaì 16 - Londr¡na Mais Saúde

E¡xo: '1 - Promoção Humana e Qualidade de Vida

Obj€t¡vo: Manutenção e Aprimoramento da Gestâo do SUS

lnstrumento Bass: Plano de Governo lvlunicipal 2017-2020 e Federal 2016-2019

176 lvlunicìpio
FoÉalocinronto da

partlclpâçåo populâr

Parlicipâção
populãr [orlalecida 6.078 10 301 globãl 100.0 8,ù00.m !8.000,00 34,00c,00

Orgão: 43 - CMPSN4L - Plano de Asslstèncla à Saúde

Programa: 0-Operaçöes Especials

Elxo: 3- Democratlzação e Modernizaçäo da Gestão Públlca

objetivo: Real¡zar as operações especiais

lnslrumento Base: Artigo 2ô, alhea "d" da Portâria do MPOG no 42199

185 Munlo¡plo

FAgOmenro oe
Encargos Especiais -

pr€catórioi.
indênlránðÂq â PASFP

Pagame¡lo
oleluado

0.009 28 646 ?021 global 100.0 0,00 1,052@0,@ r,05?.000,@

Moteria 6
adqu¡ridos

5.090 10 302 2021 utridado 128.0 0,0c 220m0,0c ?20.000.trN,4uniclpìo

¡árâ os ânilruletórios

oquipanlontoÊ ù
m¿teri¿l perñonenlo

302 2021 globÐl 100.0 0,0( 52,906,000.0( i2,99È.000.0(184 Múnlolplo

Manur0nçao ons
atividado6 dB

âssistênclâ à 6eudÊ -
Atlvldadss
mantldas

6.084 10

Orgão: 43 - CAAPSI\41- Plano de Assistência à Saúde

Programa: 9999 - Reserva de Contingência

Elxo: 3 - Denìocratizaçeo e Modernização da Gestäo Pública

Objetivo: Realizar a reserva de cont¡ngência

lnstrumento Base; Artlgo 50 lll da Le¡ Conìplomentar no 101/2000 (LRF)

100.0 0,00 ¡50,00000 ¡50,000,00RêsêNe
constlluldâ

s.003 2021 global186 Munlcfplo
Cohsliluição de

RosoNa ds
ConlinOèncla
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ANEXO I
Alterações no Anexo III - Metas e Prioridades da Admiristração Municipal -

Lei tro 13.11112020 - LDOl202l e Anexo V - Demonstrativo dos Olrjetivos e Ações -
Lei no 12.64412017 - PPA 201812021

Orgão: 46 - CMPSML - Ó$ão Gerenclador

Programa: 17 - PrograDra de Seguridada Soclal do Seryidor l\4unicipal de Londrina

E¡xo: 3 - Democratizaçâo e l\¡odernização da Gestão Públlca

Objet¡vo: Gerenclaros Planos de Segurldade Soolal dos Servldores Mun¡c¡pa¡s ds Londrira

nstrumento Base: Lei no 11.348 de 25 de oulubro de 2011

Orgão: 45 - Fundo de Prev¡dêncie Social dos Seryidores Municipa¡s de Londrina

Programa: 0 - Operaçöes E6pec¡ais

Eixo: 3- Democrat¡zação e Modstn¡zaçåo da Gestão Pública

Objetivo: Real¡zar as operações especlals

lnstrumonto Bas€: Art¡go 20, alfnea "d" da Porlar¡a do N4POG no 4299

Ivlún¡clpio
manut€nçäo da
Compensaçäo

Financeir¿ enlre os
R€gimss ds

P¡êvidáncis - Fundô

Comp€nsaçåo
flnancolfa paga

0.018 0s 845 2021 global 100,0 500,ú00,00 0,0c 500,000,0c

257 l\4un¡cíplo
Encargos Espsciais

prgcãlórioE,
iId€nizaçóÊs,

¡estltulçöes e PASEP.
F"n¡ñ ¡Þ Þraýl¡Áñ¡lâ

:ncargos nìanlidos 0.01s 2A 846 2021 global 't00.0 150.ù00,0c ù,0c 150.000,0c

Orgâo: 45 - Fundo d€ Previdência Social dos Seruidores Municipals de Londrina

Programa: 17 - Programa de Segur¡dade Social do Ssrvldor Mun¡cipal de Londrina

Eixo: 3 - Democra(ização e lVodernizaçào da Gestão Pública

Obj€tivo: Garant¡r a Aposentador¡a e Pensâo de lodos os servidor€s €statutérios do Mun¡c¡pio

nstrum€nto Base: Lei no 11.348 de 25dêoulubfode2011

2,115 0s 272 2021 global 100.0 3!6,366,000.0t 30,000000,00 35G,36È,000.m255 lVunlofpio
mã¡uts[çåo dos

benelicios do Regime
PÈprio de P.evidência

Social - Fundo dô

Ben6licios
mânlidÕs

orgão: +e - CAAeSN/1L - Órgäo Gerenclador

Programâ: 0 - Operâçöes Espec¡als

Elxo: 3 - Dernocrat¡zação e Modernização da Gestlo Públlcâ

ObJotlvo: Realiãr âs operâç6es especiais

lnstrumento Baso: Anlgo 2". älfnea "d" da Portaria do MPoG n" 42199

't00.0 0.00 2S7,000,00 20¡,000.trMunic¡p¡o

Fagam€nro oa
€ncargos 6spoclal6 do

RPPS e do Plano de
Assisléncla å Saúdo

Pagamento
ôlêtuado

0.012 846 ?021 global193
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ANEXO I
Alterações no Anexo III - Metas e Prioridacles da Administração Municipal -

Lei no 13.11112020 - LDOl202l e Anexo V - Demonstrativo dos Objetivos e Ações -
Lei no 12.64412017 - PPA 201812021

190 Munlclplo
€strutura flsica e

aquislçåo do mots¡¡âi6
pemsnentes - Ôr0åo

Gerenci¿dor

Estruluro c
oqulpãmsnlog
foadoquados

1.091 04 122 2)21 un¡dade 208.0 0,00 152000,00 152.000.m

191 I\¡unlolpìo
olividades ¿o Ôrgão

Gererciado¡ - Plano de
Assistêilcie å Saúde

At¡vldades
mânlldas

2.086 o4 2)21 global f00.0 0,0c 6,036,00Ù,0c ô.93d.000.0c

122 2421 globÐl 1 00.0 00[ 24,000,0( 2{.000,0(192 Municíplo
Manut€[çâodss

stiv¡dådes do 0.0ào
Gêrênciâdor- RPPS

Allÿidados
mantidas

2.O47 04

OrEão: 46 - CMPSML - Órgão Gerenciador

Programa: 9999 - Reserua de Corìtingência

Eixo: 3- Democratização e Modernização da Gestão Públlca

Objetivo: Realizar a rss€rva de contingência

lnstrumenlo Bass: Artigo 5o lll da Lei conrplemenlar n" 101/2000 (LRF)

10,@0,00 10,000,009.004 99 999 2021 global 100.0 0,00194 l\4uñicipio
Conslil!içâo da

Ros€rva de
Conthlgêncla

ReseNa
Consl¡lùfdã

orgão: 47 - lnst¡tuto de Pesqu¡sa ê Planejamênto Urbano dê Londrina - IPPUL

Programa: 0- Operações Especiaìs

E¡xo: 3 - Democratizaçâo e lVodêrnização da Gestão Pública

objetivo: Real¡zar as operaçôes especlals

nstrumento Basei Artlgo 20, allnea "d'da Portar¡a do MPOG nô 42199

21.@0.00 21.ú00,000.013 28 I1.16 2021 global 100.0 0,00197 l\¡rn¡D¡pio

tsa9amon¡o oas
operaçöos cspecials -

precalórios,
incl€n¡zaçôBs,

rêqlXui.ðâs e PASEP

Pagamerto
ofoluado

47 - Insl¡lulo de Pesqulsa e Planejamento Urbano de Londrina - IPPUL

Urbano e Tetritorial lntegradoPrograma: 18-

4 - lnfraestrutura, Moþilidade e Ordenamento do

Objetivo: Promover estudos, pesqu¡sas, projstos e gorar dados que subsidiem o planojamenlo integrado do l\¡unicíplo

f nstrumento Base: LBi l\¡unicipal no' 5'495, dø 27 107 I 1993 - Art. 1o

ù.000.0( 7d000,00 154,000,@15 451 2021 unidado 16.0
EatrutúrÐ 6

eq!iÞâmcnlos
rèadequados

1.0s21ø5 MunlôlÞio
eskulura llslcs, de

êqulpamsnlo6 o
softares - IPPUL
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ANEXO I
Alterações no Anexo III - Metas e Plioriclades cla Adrninistração Municipal -

Lei no 13.llI12020 -LDO1202I e Anexo V - Demonstrativo dos Objetivos e Ações -
Lei n" 12.64412017 - PPA 201812021

196 Municfpio
Manulenção dâs

d€spesas ds cus[€io
IPPUL

Cusl€io manlido 2.088 451 2021 global 100.0 0,00 5,476,000,00 a.i70.000,00

Orgão: 47 - Inslltuto de Pesqulsa e Planejamento Urbano de Londrina - IPPUL

Programa: 9999 - Reserua de Contingência

e lVodernização da Geståo PúblicaElxo: 3

Objotlvo: Realizar a reserva de contingência

lnslrumento Base: Artlgo 50 lll da Lel Complementãr nô 101/2000 (LRF)

198 Ivlunlcipio
Const¡uiçåo ds

R€seNa de
Coñtingència

Res€ra
Consl¡lufda

9.005 0s 999 2021 global 100.0 000 1.000.00 1.000.00

ffi

Orgão: 48 - lnstjtuto de Desenvolvinronto de Londrina - CODEL

Programa: 0- Operaçóes Especiais

E¡xo: 3 - Democratização e Modernização da Gestão Pública

Objetivo: Realizar as oÞeraçóes esÞeciais

lnstrumonto Base: Artlgo 20, alínea "d" da Portaria do MPOG n" 42199

0.014 28 846 2021 global 100.0 000 10,000,00 10,000.00209 Mun¡c¡p¡o
op€raçö€s e$peciãis -

P¡€catór¡os,
indenizaç0es,

resliluicöes e PASEP

Pagamsnto
sfEluado

orgão: 48- Institulo de Desenvolvimento de Londrinâ - CODEL

Programa: 19 - Desenvolve tulais Londrina

Eixo: 2-DesenvolvimentoEconômico

objetivo; Readequar e manter a estruturâ Admlnlstrat¡va dâ CODEL

lnstrumênto Baso: Artigo 3o da Lei Municipal n' 9.872120

100,0 0,00 1.716.00Ù.00 1,71Ë,000.00199 Mlrniclpio
M6n(lençâo de

pesso¡l à d¡spos¡çåo
ds oulros órgáos

Serv¡ços 2.089 04 122 2021 globol

1.094 66r 2021 unidãde 30.0 0,00 304.m0,0c 304.000,00202 I!,lunlcjplo
Aquisçåo do

equlpâm€nto3
CODEL

Equ¡pãmontos
adquhldos

2021 global 1 Ò0.0 ù.0( 2.C1¿æ0,0( 2.9r2.000,0(ù1rúlcfpio
f\,4anut€nção dês

dêsposas do ôustslo
CODEL

Cu6blo mânrldo 2.091 661206
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ANEXO I
Alterações no Anexo IiI - Metas e Prioridades da Adminish'ação Municipal -

Lei no 13.11112020 -LDOl202l e Anexo V - Demonstrativo dos Objetivos e Ações -
Lei no 12.64412017 - PPA 201812021

orgão: 48 - lnstilulo de Desenvolvimenlo de Londflna - CODEL

Programa: 19 - Desenvolve lva¡s Londrina

E¡xo: 2-OesenvolvimentoEconômico

objot¡vo: Esllmular o desenvolv¡mento lndustrial do Munlclplo

lnstrumento Base: Artigo 30 lnciso I dâ Lei lýlunicipal n" 9.872120

rvðnur€nçao oa5
dosp€sas do custelo-

Desenvolvlmento
Cusleio mânlido 2.O92 22 66'l 2D21 globål r00.0 0,00 301.000,00 !!1.000.00207 Municlpio

W

Orgão: 48 - lnst¡tuto de Desenvolvimento de Londr¡na - CODEL

Programa: 19- Desenvolve Mais LondI¡na

Elxo: 2-DesenvolvimentoEconômìco

Objetivo; Promover o desenvolvìmento turfstico da cidade

lnstrumento Bâse: Anlgo 3o lnclso Vl da Lel Munlclpal ì'9.872120

407,000,0tCustolo manildo 2.093 695 globd 100.0 0,0c c82000.0(208 Munlcfplo
l\4onIt€nçåo das

dospo6a6 do cu6tolo
Tudsrno

Orgão: 48 - lnstituto do Dese¡lvolvinrônto dê Lorìdr¡na - CODEL

Programa: 19 - Desenvolvê Mais Londrina

E¡xo: 2-DesenvolvimentoEconônìico

obj€tivo: lncent¡var o Desenvolv¡mento de â{¡v¡dades volladas à Ciência e Tecnologiâ

lnslrumento Base: Artigo 3" lnciso Vll da Lei lvlunic¡pâl n'9.872120

2021 unldade 170.0 7.ùû0,00 4,m0,tr 11.000,00200 l\4unlôlpio

Readequaçao dã
estrulurâ lislcâ e de

€quipaNÊntos pa€ a
ár€a d6 proj€ros de

C¡añ.iâ ê rê.ñôl^.¡â

ÉstruluÞ e

€qulpamsnlos
r€ad€quados

1.093 I9 572-

100.0 0,0t 448,æ0.00 443.!00.00

rýanurcn9do uð5
dêsp€sas de ost€¡o.
Clénc1â o l ocnologla

cusleio manlido 2,090 19 2021 globÐl201 Municlp¡o

olobal 100.0 0,00 57,000,00 57,000,00

rv,õ,,u¡ç,,Ý¿u uuJ
Atividades do Fundo d€

Apoio á Ciência,
T€cnologia e lnovaçåo
de Londrinô - FACITEL

Allÿldados
maDtidas

2,094 573 2D21211 Municipio
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ANEXO I
Alterações no Anexo III - Metas e Priorid¿rdes da Administração Municipal -

Leí rf l3.Llll2020 - LDO/2021 c Anexo V - Demonstrativo dos Objetivos e Ações -
Lei no 12.64412017 - PPA 2018/2021

48 - lnstituto de Desenvolv¡mento de Londrina - CODEL

Programa: 9999 - Reseruâ de Contingênc¡a

E¡xo: 3- Democralizaçåo e Modernização da Gestão Pública

Objetivo: Real¡zara reserva de cont¡ngêncla

lnstfumento Base: Art¡go 50 lll da Le¡ Complementar no 101/2000 (LRF)

210 I\¡unic¡pio
Conslitulçäo de

Resedã de
Contingå[cla

Reserva
Con6lllu¡dâ

9.006 9S 9gs 2021 globãl 100.0 0.ú0 1.000,00 1.û00,00

Orgão: 49 - Fundação de Esportes de Londrìna - FEL

Programa: 0- Operaçöes Espec¡a¡s

Elxo: 3 - Democratizaçào e Modernlzaçào da Geslão Públlca

Objet¡vo: Realizar as operações especlals

lnstrumenlo Base: Artigo 2o, a¡ln€a "d" da Portaria do MPOG no 42199

Munlclplo

indenizaç.òes,
.aqli|)i.õa. â PASFP

tsagam6nlo oas
op€rações €spsciais

Procatórlos,
Pagamenlo'

of€tuado
0.015 '28 8,16 2021 global 100.0 0,0( 133.000,0( 133,000,00

Orgão: 49 - Fundaçáo de Esportes dB Londrina - FEL

Programa: 20 - Seru¡ço à População no Ambito do Esporte, Recreação e do Lazer

Eixo: 1 - Promoçäo Humana e Qualidade de Vida

Objelivo: Ampl¡ar o atendimento å comunidade no âmbito do esporte, recreação e do lazer

lnslrumênlo Bas€: Arl.35 lnciso lX do Plano Diretor Municipal

212 [4unlclpio
€quipamgntos dos

Eõtrururo gmpliadE
5.0,08 27 812 2021 100ù0.0 0,04 ?ùoNù,00 t00,000,00

214 Municlpio

Ampnaçao oos
at€nd¡nr€ntos da

Fundação do E6porlos
Al€ndinì€nto

ampllado
6.095 27 812 '¿021 globFtl 100.0 0,00 175,400.00 175,ú00,00

orgão: 49 - Fundação de Espoles de Londrlna - FEL

ProgÍama: 20 - Seru¡ço à População no Ambito do Esporte, Recreação e do Lazer

Eixo: 1 - Promòçâo Humana e Qualidade de Vida

objetivo: Recuperar s manter os Espaços Esportivos

lnstrumento Base: Art.35, lnciso V do Plano Diretor Municipal

6.0 0,00 130,000,00 r00,000,40213 Mu¡lclpio
Rsadoquação da

osÍuurá llslca o clê

equ¡pâmcnlos - FEL

E6futurâ o
equlpamenlos
readequados

5.OSS 27 812 2021 unldade
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ANEXO I
Alterações no Anexo III - Metas e Prioriclacles da Administração Municipal -

Lei no l3.llll2020 - LDOl202l e Anexo V - Demonstrativo dos Objetivos e Ações -
Lei no 12.64412017 - PPA 201812021

N¡unlclplo
It4anulenção de

d€spesas de cust€lo
FEL

Cusleio manl¡do 6.096 27 812 2021 global 100.o 0,0c 4,9t4,&0,tr ¡,€44.000,tr

Orgão: 49 - Fundaçåo de Esportes de Loncltlna - FEL

Programa: 20 - SeN¡ço á População no Âmbito do Esporle, Recreação e do Lazer

Elxo: 1 - Promoção Humana e Oualidade de Vida

Objetlvo: Fomentar o esporte comunilárlo, estudant¡l e de rendimento

lnslrumsnlo Baso: Arl.35 lnciso lX do Plano Diretor Munlclpal

21n Municipio
lnænt¡vo ao sspor(o clr

Alo Rendimello
ln@ntivo ¡€al¡zado

2.O97 27 8fl glob8l 100.0 0,0c 525m0,0[ 525.000,tr

219 Munlcfplo
lnænlivo ao esporle

conrunllár¡o
lncenlivo real¡zado 6.0s8 27 612 2021 global 100.0 u,0t 1.458,000,0( tr56,000.0(

Orgåo: 49 - Fundação de Esportes dB Londrina - FEL

Prograrna; 9999 - Rêsêrva dê CoDlingênc¡a

E¡xo; 3- Democrstìzação e Modernização da Gestão Pública

Objetivo: Realizâr a reseruâ de contingênciê

lnslrumento Base: Artigo 5o lll da Lei Complementar no 101/2000 (LRF)

217 f\¡unlclplo
Constitr¡ição de

R€s€rva d9
Contingôncia

Ro60rya
Const¡[¡ida

9.007 99 ?021 global 100.0 0,00 1,000,m r.000,ø

Orgão: 50 - Fundo de Urbanlzação de Londr¡na

Programa: 0 - Operaçôes Especials

Elxo: 3 - Democrat¡zaçào e Modernizaçào da Gestão Pribl¡ca

Obretlvo: Realizarasoperaçöesespeclals

lnstrumento Base: Artlgo 20, allnea "d" da Portar¡a do MPOG n" 42199

Municipio
oporaçöes ospecials

l¡ìdenizaçocs o
Pagânronto

efeluado
0.016 2A 846 2021 global 100.0 40,ù00,0c 1.00ù,0d 4r,000,fr
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ANEXO I
Alterações no Anexo III - Metas e Prioridades da Administração Municipal -

Lei no l3.Illl2020 - LDOl202l e Anexo V - Demonstrativo dos Objetivos e Ações -
Lei no 12.64412017 - PPA 201812021

orgão: 50 - Fundo de Urbân¡zâção de Londrina

Programa: 21 -Londrina, Cidâde Bem Cu¡dada

E¡xo: 4 - lnfraestrutura, lVobilidade e Ordenamento do Terrilório

objqtivo: Gerenc¡ar de forma integrada os reslduos sÖlidos urbanos

nstrum€nto Base: Artigo 50 da Lei n0 9.503, de 1997

100.0 t.67€.ù0Û.0t 3!3.000,00 4.s01.000,00CI\¡TU p€los sBrv¡ços
d€ adnrinistação o

g€r€hôlâilento do FUL
- Residuos sólidos

CI\4TU-LD
¡emunefâdo

2.0s9 04 global22-A fulunicfpio

un¡dâde 36.0 600.000.00 324.000,00 924.000,00

Re¿0equaçao oa
eslrulura lisica e

aqu¡siçâo de
equipânrênlos -

l\lanulençâo è
aprimoråmenlo da
colsb e d€stinaçåo
firì€l dos resfduos

d^m;.iliñ.ó6 ô PF\/ e

Equ¡pamenlos
adqu¡r¡dos

1.105 1a 151 2ù21Munioípio

343,0000t 00( 303,000.0('1.106 18 4s1 .n21 uniclådo r.0234 Msniclpio
Consfuçåo de cèlulo
d6 resfduos na CTR

,'élulos coñskuida!

global 100.0 39.032,Ü0000 1.000tr0.00 40.632.!00,00Alivldados
manlidas

2.108 1B a52 2021I\¡sn¡c¡pio

ManuI€nçao a
âprìmoramento da
colela e dcstlnsç¿io
linal dos r€s¡duos

dôniciliãrås € PÊV s

unldado 1.0 0,00 500@0,00 500.000,00Usina instrlada 1.107 18 451 2021235 Municlpio
lmplãntãção ds !sirìa

para riluraçáo do
€ntulhos

1.m0,0c 2.000,0(18 ¿5r 2021 global 100.0 1.Lr!0,0C

rììprdfrdÝds uu Prd,ru
de rêcuperaçåo dè

áreâs degrsdadas no
irÞrñ dñ I iñ^Þnô

Plano ihplanlado 2,10723t) N¡unicfpio

50 - Fundo de Urbanização de Londr¡na

21 - Londr¡na, Cidade Bem Cuidada

Eixo; 4 - lnfraestrulura, lvobilidade e do Teritório

Objelivo: Manter áreas públ¡cas e particulares em bom estado de conseruação

Base: Art¡go 5o da Leì no 9.503, de 1997
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ANEXO I
Alterações no Anexo III - Metas e Prioriclacles cla Administração Municipal -

Lei no 13.1IIl2()20 - LDO|202l e Anexo V - Demonsh'ativo dos Objetivos e Ações -
Lei no 12.64412017 - PPA 201812021

Orgão: 50 - Fundo de Urbanização de Londrina

Programa; 23 - Transporte Compartilhado Acesslvel

E¡xo: 4-lnfraestrutura,Mob¡lldade e Ordenamento do Terrìtório

Objetivo: Monitorar e f¡scallzar a execução do sistenra público de transpo¡te coletivo

lnstrumento Base: Art50 Vll eVlll da Lei n" 5.496/1993

225 Municfpio
equipanì6[tos '
f\,lanulonçäo do

l¡mpezâ eñ árcâs
públicas e paliculares

Equlpamgntos
êdqukldos

1.101 r5 452 2721 unldad€ 1.0 D,00 60,000,00 60.000,00

Municlpio

ManurcDçao ou
llnìpeza enì ársas

pijbllcas r pal1cu¡âreô
Alìv¡dades
msnlldás

2.103 15 452 2)21 global 1 00.0 000 19.50t,000,00 19.500.000,00

Orqão: 50 - Fundo de Urbanização de Londrina

Programâ: 22 - Tråns¡to lnteliqente

Elxo: 1 - Promoçào Humana e oualldade de Vida

Objetivo: Manter e aprinìorar a flscalização, gerencianlento e planejameÌrto do tránslto 
,

GIVìTU.LD
remun€rada

2.100 04 122 global 100.0 r,126,000 0r r,0u00( 127,000.0(221 Munlc¡p¡o
dê

gerenciâmen(o

CMTU p€los ssrv¡ços

472,00000 7,00000 479,000,00222 Munlclp¡o
6quiÞãmoltos pors

gerenciámento,
planejâmenlo e

fscalização do Íênsitc

Êquipãmentôs
adq!kidos

1.100 15 451 æ21 unidado 65.0

¿51 2021 global 100.0 17.258,0¡0.0¡ 180,000,0c 17.43S,000,00223 lvlunicfpio

rvaru'ençao uas
ativldad€s de

Ee¡Êtrc¡åhrènto,
planejamento ê

liscãl¡zaçäo do tânsilo

Ativ¡dades
manüdå6

2.1o1 15

r.000,0( 531.000.maprimo6nl€nto dg
do

Alividados
mentides

15 451 2021 global 100.0 ¡30.ü00,0(224 Município
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ANEXO I
Alterações no Anexo III - Metas e Prioridades cla Administração Municipal -

Lei no 13.llI12020 - LDOl202l e Anexo V - Demonstrativo dos Objetivos e Ações -
Lei nu 12.64412017 - PPA 201812021

227 Municipio

do

qslruluru

de kanspode público

aqu¡s¡ção de
equipamentos para o

Equlpamontos
adqu¡fidos

1.102 15 453 m21 ùilidado 000 104,000 00 104,000,00

m21 !nidade 1.0 000 1.000,00 r.000.00228 Nlunicipio
pîla
dos

€quipanlsntos
manutG¡çeo

Equipanrontos
ådctui¡doô

1.103 453

230 Munlcíplo
ativ¡dades de

gerè[c¡EDlôtrto,
planej¿mento e

fiscâlizêção do sìsleôìa
de transpod€ público

Alividades
mantidas

2.1DÁ 15 453 2021 olobâl 1 00.0 0.00 $.056,000,00 5.050.000,00

globalMãn!tençáo de ponìos
d€ ôn¡bus

Ponlos de ónìbus
manlidos

Orgão: 50 - Fundo de Uúan¡zação de Londrina

Programã: 23 - Transporte Conrpanilhado Acessível

E¡xo: 4 - lnfraeslru{ura. Mobil¡dade e Ordenamento do Território

Objolivo: Gerenciat as aliv¡dades de conservação e manulenção do Terminal Urbano C6tral. dos Term¡na¡s de lntegr¿ção e Terminais Distritais

lnstrumenlo gase: Art 50 Vll e Vlll da Le¡ n" 5.496/1993

14.000,00 14,000,00
Espaços e

€qu¡panßnlos
r€adôquados

1.1 04 15 2021 global 100.0 0,00225 Municlpio
equ¡pamênlos vollådos

ao alendim€illo dos

0,0c 2,204.m0.00 2.204.000,0(
Atlvldados
mânlidâs e

aprlnloradas
2.106 45¡ 2021 globol 100.0232 N4unicipio

anìpliaçâo da ìinrpeza
do T€nillrìal Urbano

cenltal. dos Teffr¡nois
d€ lnt€gração o dos
f€m¡nais Di6tdla¡s

orgão: 60 - SERCOI\¡TEL S/A - Teleconunicaçöes

: 24 - Serconrtel, 50 Anos coneclando Pessoas

E¡xo: 2

Objet¡vo: Ëluscar a rentabilidade adequada e a liquidez satisfatória que proporcione a sustentabilldadê ênÌpresar¡al

lnslrumentoBase: Leino934deoulubrode1964eLein01058de01dejaneirode1966
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ANEXO I
Alterações no Anexo III - Metas e Priolidades da Administração Municipal -

Lei no 13.1112020 - LDOl202l e Anexo V - Demonstrativo dos Objetivos e Ações -
Lei no 12.64412017 - PPA 201812021

239 MuDiclpio
Adqu¡rk equipãmenlos
a maleria¡ psmranerls

Equipamenlos e
maleriais

ãdquir¡dos
1.108 24 722 m21 global r00.0 0,00 19,d!¡,000.00 19.A44,000,00

Orgão: 61 - Companh¡a de Habltaçåo de Londr¡na - COHAB-LD

Programa: 0 - Operações Especia¡s

E¡xo: 3 - Democratizaçâo e Modernlzaçåo da Geslåo Pribl¡€

ObJstlvo: Realizar as operaçöes espec¡als

lnslrumenlo Base: Art¡go 20, alfnea "d" da Portaria do MPOG no 42199

A5 Munroíp¡o
AnronizÁç¡lo e

Energos d3 Div¡do
Públlcã lnlsrna

Operaçóes
Especiêls mañl¡das 0,017 28 843 2021 glôbãl 100.0 0.00 10.200,000,00 10.200,000,00

Orgão: 61 - Companhia de Habitação de Londrina - COHAB-LD

Proqrama: 25 - Londr¡na Mâis ¡iloradia

Eixo: 1 - Promoçáo Humana e Qualidade de Vida

Objetivo: Promover, produz¡r e conrercializa¡ un¡dades habitaolonã¡s e lotes urbgn¡zêdos de inleresse social

lnstrum€nto Bass: Arl¡gos 10 B 13 da L€¡ 10.278i2007 € art¡go 1o da Lei Municlpal no 1.008i 1965

Lôtês urbânirãdos 1.r09 l6 482 lotes 95.0 085.0D0.0c 0,0t 695,000,0(244 lvluniclpio

rmprsn€çao 0e rorcs
urban¡zados dolados

d€ infra€strutura
urbdna básica -

CÔHAB.LB

moradias ds insrê66e
sociêl - COHAE-LD

Ob€6 6xoculadas '1.r10 16 482 2021 casa r15.0 1.150.000,0( 0,m 1.150.000,00241 N4un¡clpio

1.111 16 442 2021 Alqueie 1.0 1.000,000,00 0.00 r,000,000.00MÍn¡r¡pio áI€as paÞ produçåo
do lots6 urbanlz¿d06.

COHAB.LD

T€ronos
adqukldos

ffi

Orgão: 61 - Companhia de Habitação de Londr¡na - COHAB-LD

Programa: 25 - Londrina Mais Morad¡o

Elxo: '1 - Promoçåo Hurnana e Qual¡dade de Vida

Objetivo; Promover a regular¡zação fundiárla vlsando o desenvolvlmento urbarro e soclal para população de balxa renda

InstrumentoBase: Artigos'10€13d41e|10.27812007eaf¡golodaLeiMunlc¡palno1.008/1965

16 4ø2 2021 ê6ctlturas 78.0 83,000,0( 0,00 83.040,00243 Munlofplo
cont oscdtuE d6 lole6.

COHAB.LD

.oles reoulâr¡zado! 't.112
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ANEXO T

Alterações no Anexo III - Metas e Plioridades da Adrninistlação Municipal -
Lei no l3.llll2020 -LDO|202I e Anexo V - Demonstrativo clos Objetivos e Ações -

Lei n" 12.64412017 - PPA 201812021

orgão: 62 - Companhia lvunicipal dê Trânsito € Urbanizaçåo - CMTU-LD

Proqrama: 26- SeN¡ço Público de Qualidade

E¡xo: 4 - lnfraeslrutura, Mob¡lidade e Ordenamento do Território

objet¡vo; Adm¡nlstrar o Fundo de Urbanização de Londrina e prestar seruiços públicos ao Municfpio de Londrina

lnslrumênto Base: Lei n' 5.4S6/1993

24 Msnicfpio
esl(ium fislcs e de

eq!¡pamenlos pare os
serulços pLibllcos

"'hÂñâ. - ôÀrlt !

Eslrutura e
equipamenlos
r€adequados

1.113 04 122 m21 global 100.0 ù00 833m0,00 s32.000,m
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ANEXO II
Alterações no Anexo de Metas Anuais - Lei no 13.llll2020 -LDO1202Ia
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Ofício no 47912020-G1'B

JUSTIFICATIVA

Ilustres Vereadores, o presente Projeto de Lei tem como finalidade
introduzir alterações nos Instrumentos de Planejamento do Município, visando
adequar as Leis no 12.644, de 2611212017 - Plano Plurianual - PPA 2018 I 2021 e no

13.11112020, de 1610712020 - Lei de Diretrizes Orçarnentárias - LDOl202l.

As adequações são necessárias, pois a Lei do Plano Plurianual foi
elaborada em20|7 e as metas precisam ser atualizadas a fim de atender as demandas

que sofreram alterações no decorrer do período, bem como compatibilizar as ações /
metas aos Programas de Trabalho constantes do Projeto de Lei Orçamentária no

12412020 (LOA 202r).

As referidas alterações estão de acordo com o disposto nos artigos 8o e

17 , da Lei no 12.644 de 26 de dezernbro de 2017 - PPA - 2018 I 2021.

No mesmo sentido, em razão de alterações na estimativa da receita,

principahnente nas Receitas de Capital - Operações de Crédito, torna-se

irnprescindível alterur a estirnativa das Metas Anuais, constantes de Lei rìo

13.11 112020 - Lei de Diretrizes Orçarnentárias - LDO 2021.

Esperamos, assiln, diante das razões aduzidas, que o projeto encontre

favorável acolhirnento dos nobres Edis.

Londrina,4 de seternbro de 2020.

Marcelo B Martins
PREFEITO D MUNICIPIO
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Ofício n' 47 9 12020-GAB.

Londrina, 4 de setembro de 2020

A Sua Excelência, Senhor

Ailton da Silva Nantes

Presidente da Câmara Municipal
Londrina - PR

Assunto: Altera as Leis no 12.644, de 2611212017 - Plano Plurianual - PPA 2018

I 2021 e Lei no l3.Lltl2020, de 16107/2020 - Lei de Diretrizes

Orçamentárias - LDO 12021'

Senhor Presidente,

Temos a honra de encaminhar a essa egrégia Casa Legislativa a inclusa

propositura cotn a finalidade precípua de alterar as Leis no 12.644, de 2611212017 -

Plano Plurianual - PPA 2018 12021 e Lei no 13.11t12020, de 1610712020 - Lei de

Diretrizes Orçamentárias - LDO1202I.

Atenciosamente,

Marcelo Belina Martins
PREFEITO DO CIPIO

IHL DDIil, 697 10/09/e0-14h17nin


